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Número: 0001461-68.2016.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 2ª Vara de Família da Capital 
 Última distribuição : 23/03/2020 

 Valor da causa: R$ 400.000,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Moral, Dissolução 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RITA DE CASSIA CARTAXO NOBRE (EXEQUENTE) ianco josé de oliveira cordeiro (ADVOGADO)

JOSE ROBERTO DA SILVA (ADVOGADO)

MARIA DO ROSARIO MADRUGA DE QUEIROZ

(ADVOGADO)

SEBASTIAO TAVEIRA NETO (EXECUTADO) RINALDO BARBOSA DE MELO (ADVOGADO)
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AtualizaçãodedívidadeR$600.000,00de16-AbriI-2009paraO4-Agosto-2017:

yalor original: R$600.000,00

Indicedeatualização:IGP-M-Índ.GeraldePreçosdoMercado(01-06-1989a31-
08-2017)

Taxadejuros:1,000%aomêscompostos,pro-ratadie

ValoratualizadopeloíndiceIGP-M:R$947.266,23
Valorcomjurosde1,000%aomês:R$2.551.920,03

Valordadívidaem04-Agosto-2017:R_

httpz//calculoexatocombr/imprimir,aspx?codMenu=DividDiversas

obs.: memorial anexo.

CÓDIGO CIVIL:

A11.1.721.Adissoluçãodasociedadeconjugalnãoextingueobemdefamília.

Art.952.Havendousurpaçãoouesbulhodoalheio,alémdarestituiãodacoisa,aindenizaão
consistiráempagaro valordassuasdeterioraçõese

Pará rafo único.

34-Aliquidaçãode pedidosda exordialébeminferioreaté
congeladoanteo patrimôniodílapídadopelaastúciavaronil,
VERBIS:

DANOSMORAIS-/FORTURA/surra............ ..RS50.000,00
DANOSMORAISADULTERINOS.............. ..R$50.000,00
DANOSECONÔMICOS/PATRIMONIAIS..R$300.000,00.
TOTAI. R$400.000,00
(quatrocentosmil reais)

S?!
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SUPREMOTRIBUNALFEDERALdizoquesão danosmoral:

OCódigoCivilpátrianormatizaa reparabilidadedequaisquerdanos,
sejammorais,sejammateriais,causadosporatoilícito,exvioart.186,quetratada
reparaçãododanocausadoporação,omissão,imprudênciaouizegligênciadoagente.'

"Art.186.Aqueleque,poraçãoouomissãoItoluntária,negligênciaimprudência,
violardireitoecausardanoaoutrem,aindaqueexclusivamentemoral,cometeato
ilícito. "

Nãoobstanteoart.186donovo(Íódigodefiniroquee'atoilícito,(ibserva-seque
disciplinao deverde indenizar,ou seja,a responsabilidadecivil. matéria
extremamentebemtratadanoart.927domesmoCódigo,queassimdetermina:

"Art.927.Aqueleque,poratoilícito(arts.186e187),causardanooutrem,fica
obrigado

A(Íonstitziiçãt)Federalde1988,emseuart.5”,incisosarepará-lo."VeX,assegurou
aindenizaçãopelodanomaterialoumoral.Quantoàindenizaçãoatítulodedano
moralestadeveservirdepenalidadeparaoofensor,aomesmotempoquebusca
confortaroofendido,respeitadasasindividualidadeseconômico-financeiras

0 valordaIndenizaçãotemporbaseumdispositivosepulcralconstantenoNovo
CódigoCivilBrasileiro,asaber:"Art.944.Aindenizaçãomede-sepelaextensãodo
dano."

Emgeral,todareparaçãodevesermensuradaproporcionalmenteaoagravo
injligido.

Dessamaneira,e'possvívelefetuarosdevidoscálculos,osquaispermitirãoojusto
alvitredo excelentiíssimomagistradaEmrelaçãoao danomoral,o STF tem
proclamadoque:"a indenização,a titulodedanomoral,nãoexige
comprovaçãode prejuizo" (RT 614/236), por ser este uma
conseqüênciairrecusáveldofatoe um "direitosubjetivodapessoa
ofendida" (RT 124/299).

Asdecisõespartemdoprincipiodequeaprovadodano(moral)está
no própriofato, "nãosendocorretodesacreditarna existênciade
prejuizodiantedesituaçõespotencialmentecapazesdeinfligirdor
moral... "

0 serhumanoe'imbuídopor umconjuntodevaloresquecompõemo seu
patrimônio,equepodemvir a serobjetodelesões,emdecorrênciadeatosilícitos
(CC, art. 186).Ha',semdúvida,a existênciadeumpatrimôniomorale a
necessidadedesuareparação,casofiqueconstatadoodano.

Destafeita,existemcircunstânciasemqueoatoIesivoafetaapersonalidadedo
indivíduo,suahonra,seubem-estarintimo,seubrio,seuamorpróprio,enfim,sua
individualidade.Dessaforma,areparação,emtaiscasos,residenopagamentode
umapecúnia, alvitradapelojuiz, quepossibiliteao lesadouma tentativade
satisfaçãocompensatóriada suador íntima.

http:p/.s/rvtxing.comilaw-and-politicslawr'175381Z-dmuzv-morais-responsabilidade-civil'
Assinado
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35-Aevoluçãojáatingiuatéaoápicedodanoexistencial,
porsofrimentoextenuante(TsT-RECURSODEREVISTARR10347420145150002(IST)).
POREM, IN CASU, são danos morais
adulterinos,danosmoraisporlesãofísica,edanos
econômicospordilapidaçãodopatrimônio,afinal:

Lei Federal 10.406/02:

CAPÍTULO II

Da _Indenização

Art.950.Sedaofensaresultardefeitopeloqualoofendidonãopossaexerceroseuoficioou
profissão,ouselhediminuaacapacidadedetrabalho,aindenização,alémdasdespesasdo
tratamentoelucroscessantesatéaofimdaconvalescena, incluirá ensãocorresondenteà
importânciadotrabalhoparaqueseinabilitou,ü

Paráirafoúnico.Oirejudicado,sepreferir,poderáexigirqueaindenização-

Art. 944.A indenizaçãomede-sepelaextensãododano.

Art. 949.Nocasodelesãoououtraofensaà _sor
indenizaráoofendidodasdespesasdotratamentoedoslucroscessantes
atéaofimdaconvalescença,alémdealgumoutroprejuízoqueoofendido
prove haver sofrido.

LEI N” 11.340. DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICAFaçosaberqueoCongressoNacionaldecretaeeu
sancionoa seguinteLei:

TÍTULO 1

Art.29Todamulher,independentementedeclasse,raça,etnia,orientaçãosexual,renda,
cultura,níveleducacional,idadeereligião,gozadosdireitos_fundamentaisinerentesà
pessoahumana,sendo-lheasseguradas'asoportunidadesefacilidadesparaviversem
violência,preservar.suasaúdejísicaementaleseuaperfeiçoamentomoral,intelectual
e social.

Art.39Serãoasseguradasàsmulheresascondiçõesparaoexercícioefetivodosilireitosà vida,à
segurança,àsaúde,àalimentação,àeducação,àcultura,àmoradia,aoacessoàjustiça,aoesporte,ao
lazer,aotrabalho,à cidadania,à liberdade,à dignidade,aorespeitoe à convivênciafamiliare

5/25/
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II - aviolênciapsicológica,entendidacomoqualquercondutaquelhecausedano
emocionalediminuiçãodaauto-estimaouquelheprejudiqueeperturbeopleno
desenvolvimentoouquevisedegradaroucontrolarsuasações,comportamentos,crenças
edecisões,medianteameaça,constrangimento,humilhação,manipulação,isolamento,
vigilânciaconstante,perseguiçãocontumaz,insulto,chantagem,ridicularimção,
exp/oraçãoelimitaçãododireitodeir evirouqualqueroutromeioquelhecause
prejuízoàsaúdepsicológicaeàautodeterminação;

Art.37.AdefesadosinteressesedireitostransindividuaisprevistosnestaLeipodera'
serexercida,concorrentemente,peloMinistérioPúblicoeporasrsociaçãc)deatuação
naárea,regularmenteconstituidahápelomenosumano,nostermosdalegislaçãocivil

serhumanoqueofa: merecedordomesmorespeitoeconsideraçãoporpartedoEstado
edacomunidade,implicando,nestesentido,umcomplexodedireitosedeveres_fundamentaisque
asseguremapessoatantocontratodoe ual ueratodecunhode 'adanteedesumano,comovenhamalhegarantirascondiçõesexistenciais alémdepropiciarepromover
suaparticipaçãoativaeco-responsávelnosdestinosdaprópriaexistênciaedavidaemcomunhãocomos
demais seres humanos.

httpz//wwwpublicadireitocom.br/artigos/?cod=c9dd73f5cb96486f

VIOLAÇÃODEDIREITOSHUMANOS-REPRESSÃOEXEMPLAR:

REspn”1577411 /SP(2016/0005219-7)-14/01/2016

Emdecisãounânime,a SegundaTurmadoSTJnegourecursodaUniãoe manteveo
julgamentodoTribunalFederalda3*'Região(TRF3)quedeterminouopagamentode
indenizaçãoaenfermeiraaposentadaquealegatersidopresa,torturadaebanidadoBrasil
duranteoregimemilitar.Emseurecursoespecial,aUniãoalegouquehouveprescrição
dodireitodaautoradepedira indenizaçãopordanosmorais.Novotocondutor,o
ministroHermanBenjaminapontouquesãoimprescritíveisasviolaçõesdedireitos
humanos.

http://scup.it/bkl 6 #DecisãoSTJ

STJ .: Nãoobstante,essanãotemsidoaposiçãodoSuperiorTribunaldeJustiça,
quereiteradamentevemdecidindoque"éadmissívelopedidogenéricoemaçãode
indenizaçãopordanomoralpornãoserpossível,quandodoajuizamentodaação,
determinar-seovalordevido"(REsp2005/0142256-8).

A modernajurisprudência,emtotalconsonânciacomosdispositivoslegais
insertosnaCartaMagna,vemdeclarandooplenocabimentodaindenizaçãopor
danomoral(RTJ 115/1383,108/287,RT 670/142,639/155,681/163,RTJESP
124/139, 134/151)".

52/
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INDENIZAÇÃOPORDANOMORAL.ADULTÉRIOOUTRAIÇÃO.POSSIBILIDADE.oque
sebuscacomaindenizaçãodosdanosmoraisnãoéapenasavaloração,emmoeda,da
angustiaoudadorsentidapelocônjugetraído,masproporcionar-lheumasituação
positivae, emcontrapartida,frear os atos ilícitos do infrator,
desestimulando-oareincidiremtalprática.ApeIaçaoconhecida,mas
improvida.(TJlGO- 1°C.Cív.,Ap.Cív.n°56957-0I188,Rel.Des.VitorBarbozaLenza,
DJ 23.05.2001)

Processo: 2005.01.1.118170-3
Ação: REPARA CAO DE DANOS
Requerente: Q. E. M.

Requerido: R. R. M.
Sentença

EMENTA:DIREITOCIVIL- AÇÃODEINDENIZAÇÃO- DANOMORAL-
DESCUMPRIMENTODOSDEVERESCONJUGAIS- INFIDELIDADE- SEXO
VIRTUAL

(INTERNEU- COMENTÁRIOSDIFAMATÓRIOS- OFENSAÀHONRASUBJETIVA
DO

CONJUGETRAÍDO- DEVERDEINDENIZAR- EXEGESEDOSARTS.186E 1.566
DO

CÓDIGOCIVILDE2002- PEDIDOJULGADOPRECEDENTE.
Vistos etc.

Cuida-sedepropostaporQ.AçãodeIndenizaçãoporDanosMoraisE.M.emdesfavor
deR.R.M.,visandoa condenaçãodorequeridoaopagamentodeindenizaçãopor
quebradosdeveresconjugais,novalordeR$50.000,00(cinqüentamilreais).Narraa
autoraquefo¡casadadurantenoveanoscomorequerido,vindoaseparar-seemmaio
de2000,emrazãodaalegadacriseexistencialporquepassavaseumarido,que
abandonouolarinjustificadamente,violandooestipuladonoart.1.566,ll doCódigo
Civil/O2.

http:/wuiwzConjur.com.br,/2008-mai-24Jzzslicawnceitar_trocarmensagenrprmza__rtraicao

PROCEDÊNCIA-IMEDIATA-JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - ACOLHIMENTO DOS
PEDIDOS:

36-Semdúvidasquetudorestaprovadonasearacíveleaté
penalacercada dissipaçãodosbens, lesõesgraves,danos
processuais,atoatentatórioà dignidadeda Justiça,ímprobus
litígator,etc.,devendooréu sercondenadoemtudooquese
perqueriuorareiterado,alémdecustasehonoráriossucumbenciais
em patamar máximo, sendoo réu auditor do TCE.
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37-Aofinal,opatronoprimodoréususcitaacessoaligações
telefônicas,gravações,etc., incidentetotalmentedesnecessário,
porque, os autosjá expõemconversas,fotos, namoradas,
VAQUEJADAfestejadaenquantocolocava-seatestadonofeito,
etc.Impugna-seoteoradrededolosodasfotosdefls.377,378,379,
apresentamrepresentamevasivasda varoaqueao fugir da surra
tropeçavaemobjetos,coisas,aprovaétantaquenasfls. 380,ela
tropeçounofio doventiladorestandooscosméticosesbarrados,
foradolugar.Nasfls.38l,382,383,háfotoveicularcujosdanos
decorreramderevoltadafilhadocasal,jamaisdavaroa,queestava
sendomedicada,tratadaapósexamedecorpodedelito,ouseja,
nãoestavamaisnafazenda.Nasfls. 385,386,387,388provaque
nopassado(ano2013)houvetratamentodovarão, masque,isso
nãoimpedenamoros,vaquejadas,noitadas,etc.Nasfls.389a393,
umasupostacédularural riscadaaomeio é meroatosimuladoem

assinaturadobanco,semliberaçãodecrédito,manobraqueprova
o quanto o varão tenta dissipar ou onerar bens zombando da boa-

fédavaroa.Asvacinaçõesantí-aftosasprovamqueaindaexiste
gadoemínfimonúmeroparadoxoaopassado.Nasfls. 396 e 398
exiberendaanualdequaseR$ 300.00,00(trezentosmil reais)
COMOAUDITORDOT.C.Eomitindo-seopostodegasolinade
FAGUNDEScujarendaelevarãodividecoma genitorae nunca
partilhou com a autora.
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38-Nasfls.40l,ano2015,quase450.000,00(quatrocentose
cinquentamilreais)denovosbens,enasils.402secotejaqueao
dissiparbensdocasaldesvirtuandoo propósitoacordadoem
juízo, emergemempréstimosno SANTANDER,BANCODO
BRASIL,financiamentoveicularprovandoquenadissipaçãoou
transmutaçãode bens,ovarãocontinuaeconomicamenteestável,
propensoà indenizaçõesperqueridasporprudentearbitramento
pretoriano,pois,tembensdecapital, liquidez,buscandoonerar
algunsbens,transmutando-os,para maisumavezzombarda
varoa,e daJustiça,porqueosautosprimervose preventos,autos
coloridos,ora encartoladosexpungemtaisargumentosredutores
patrimoniaisourevelammudançapatrimonialora comredução,
oracomacréscimos,alargandoa provadavaroater sidoludibriada

nosautospreventosmesese anosquepassam,repressãomáxima
daNovaPosiçãodoSTFretroexplicada.

39-IPSOFACTO, requer-seojulgamentoimediatodalide
imputandocontra o réu, danosmorais,danoseconômico
financeiros, danosprocessuaisde 9% sobreo valor da causa a

favordaautoraeaindamultade2% afavordoEstado,por ato
atentatórioadignidadedaJustiça(art.334 § 8°.)pelasaudiências
emqueo réu faltoudeliberadamenteporquenãodesejouir na
primeiraaudiênciamesmosabendodela, tendosidointimado,e
pelasegundaaudiênciapreferiaVAQUEJADAdoquepisarnum
fórum,afinalavisouantesameirinha,querendoserprocuradoem
casadepraia,numaafrontasemfim, desfechandoparaameirinha
queiria a VAQUEJADA. Na segunda vez foi intimadaem
almoçonoTERERÊ,emsaúdeplenaeóbviaobstruçãojudiciária,
eisque,desdea açãopenal,buscoublindar-seno gabineteda
Presidência do Parlamento Estadual.
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2119
oDIÁRIO DAJUSTIÇA - JOAOPESSOA-PB- DrsponreruucàoSEGUNDA-FEIRA,22 os11.210DE2017

as 201728 811
*wc-Í

PUBLICAÇÀOITERÇA-FEIRA_23 CE

1A VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 070/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00246 Processo. 0017709802014 815 2001 - ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR M S. L. S ADVOGADO:

006072PBHERMANNCESAR DE CASTRO PACIFICO. REU S L S Sentenca Jutgoimprocedentea
presente acao

2A VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 069/17 (INTIMACAOART. 236 DO CPC)
00247 Processo, 000772674 2012 815 2001 -ALIMENTOS - PROVISIO REPRESENTANTE LEGAL M F F 5

ADVOGADO: 01B925PB HERICACOELI DA SILVACLEMENTINO. REU J A V T ADVOGADO: 0172I7PB

EDNALDO PAULO SANTOS FILHO , 021428PB ANDREA MENDES LACERDA. Despacho Inlrme-se
Audiência de concrrraçáo desrgnada para o dra 06/06/2017_ às 15h na sara de arrclróncras desta Vara

3A VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 077/17 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC)
00248 Processo 0006386-44 2015 815 2001- ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR' MARCIO ROMERO DONATO

DE OLIVEIRA ADVOGADO: 018670PB DIEDO RAFAEL MACEDO DE OLIVEIRA. REU MARIA MARIA
DONATO VASCONCELOSREU LUCIBRENDA MARIA FARIA VASCONCELOS ADVOGADO: 005700PB

JOSE INACIO PEREIRA DE MELO, Despacho lntrme-seDeírro o pec/tdo de IIs 65. Audrêrrcra dra 11/07/
2017, às 13.50 noras Intrrne-se as partes para arrolar testemunhas até 15 (Iras antes da audréncrn

00249 Processo 002532866 2011.815 2001 - DECLARATORIA DE CONS AUTOR E E L S ADVOGADO:

006072173 HERMANN CESAR DE CASTRO PACIFICO . 002058PB HERALDO TEIXEIRA DE CARVA-

LHO. Despacho InIrme-selntrnre-se o autor para requerer o que de drrerro em 10 (dc-z) dras
00250 Processo 0065558-19 2012 815 2001 - INTERDICAO AUTOR ALEXSANDRO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: 014721PB KARLA JANAINA VERGARA DE SA. Despacho. Intrrne-se Irrrrme-se o Sr Alexan-
dro Rodrrgues da Silva, do despacho de 11s 45,no prazo de 10 dias

AAVARADE FAMILIADE JOAO PESSOANF 077/17(INTIMACAO.ART 236DOCPC)
00251 Processo 001999849 2015 815 2001 - DIVORCIO LITIGIOSO AUTOR A F ADVOGADO: 013528PB

FLAVIO JOSE COSTADE LACERDA . 016663PB IGOR DE ROSALMEIDADANTAS , 015525PB MARIA
CECILIA VITORINO TORRES LEITE. REU A M. L O ADVOGADO: 107214RJ MARIA LUCENA MOR.

Despacho Intrme-sePara lentatrva concriratorra, marco audiencia para o dra 23/08/17 ástá .O
horas Intrmações necessarias

00252 Processo 011280933 2012 815 2001- DIVORCIO LITIGIOSOAUTOR B O C ADVOGADO: 012236PB

DANILO CAZE BRAGA DA COSTA SILVA. 021490138 VANESSA MARTINS MACEDO. Despacho Intrnre-

se a pane autora por seu advogado para rn/orrnar corretamente o endereço do promovido no prazo legal

GA. VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 077/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00253 Processo' 0001108-96 2014815 2001 -ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR J C M.ADVOGADO: O178B1PB

ERIKA PATRICIA SERAFIM FERREIRA BRUNS. REU J A M ADVOGADO: 010779PB LILIAN SENA

CAVALCANTI. Sentenca lntrme-seIntrnxe-se da sentença de 11s 105/105v
00254 Processo. 000184684 2014 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR N L S ADVOGADO:

0153223 KARINE CORDEIRO XAVIER DE FRANCA.REU J J S C ADVOGADO:010015PB ANTONIO

TEODOSIO DA COSTA JUNIOR , 019660PB NICACIO RIBEIRO CAVALCANTI. REU L R

A INTERESSADO' A B R C Sentenca. Pedrdo julgado procedente
00255 Processo 0004211-14 2014 815 2001 - EXECUCAO DE ALIMENTO AUTOR T C. S ADVOGADO:

0193153 ERIKA SIMONE COSTA RODRIGUES. AUTOR D L. C C ADVOGADO: 0193158 ERIKA

SIMONE COSTA RODRIGUES, REU L J M S Senrenca Julgo extinto o presente processo com
julgamento do mento

00256 Processo:0028081-25.2013,815 2001 -PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR T K C F S ADVOGADO:

005679PB BENEDITO JOSE NOBREGA VASCONCELOS , 014645PB FELLIPE BANHA LOPES FREI-
RE . 013513PB CLAUDIO TAVARES NETO. REU: G B S ADVOGADO: 015605PB RODRIGO DE

ALMEIDA FERNANDES . 011696PB NILZACAROLINA ALBUQUERQUE BARRETO. LITISCONSORTE

C E L ADVOGADO:002236PB ARLAND DE SOUZA LOPES.012370PB RENATASIQUEIRAALCAN-

TARA. Senrenca' Pairdorulgado improcedente
00257 Processo.0055291-17,2014 815 2001-PROCEDIMENTDORDINARAUTOR C M F C AADVOGADO:

022052PB LARISSA MONTENEGRO MENEZES DE SA. AUTOR R L F ADVOGADO: 022052PB

LARISSA MONTENEGRO MENEZES DE SA, REU' I. M. C A ADVOGADO: 027768PE EMERSON

EMILIO ERASMO LIMA , 029805PE ELINALDO RAIMUNDO DA SILVA. Sentenca Julgo extrntoo pr esen-
te processo sem julgamento do mento

7A. VARA DE FAMILIA DE JOAO PESSOA NF 077/17 (INTIMACAO ART 230 DO CPC)
00258 Processo: O001461-68.2018.815.2001 - OUTRAS MEDIDAS PROVI AUTOR RITADE CASSIACARTAXO

NOBRE ADVOGADO: 011383PB IANCO CORDEIRO. REU SEBASTIAO TAVEIRA NETO ADVOGADO:

006564PB RINALDO BARBOSA DE MELO, Despacho: Inrrme-seDeñro o DedKIO retro Dé-se VISIaS rios

autos Íora de cartorro, ao subscrrtor da petrçào retrottls A41/450). peIo prazo (Ie 05 dias
00259 Processo 000212859 2013 815 2001- ALIMENTOS - LEI ESPE REU M A A ADVOGADO: 022768PB

WASHINGTON DE ANDRADE OLIVEIRA. Despacho Inlrme-seDeIiro o podrdu de /Iresarqtrrvamenro Dé-
se vrsra dos autos peIo prazo de05 dras

00260 Processo 0007801-622015 815 2001- ALIMENTOS - LEI ESPE AUTOR A C A B L A ADVOGADO:

007856PB DAVID ABILIO BARBOSA . 021048PB ANDRESSA FERNANDES MAIA FALCAO , 016798PB
JOSE ALBERTO BARROCA FALCAO NETO. AUTOR. A M. A. B L A. ADVOGADO: 007856PB DAVID

ABILIO BARBOSA, 0|6794PB JOAO PEDRO ANDRADE ALEXANDRE . 016798PB JOSE ALBERTO
BARROCA FALCAO NETO. REU R F L A ADVOGADO: 007414PB LUIZ AUGUSTO DA F.CRISPIM

FILHO , 011689PB FELIPE RIBEIRO COUTINHO. 011195PB ANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL.

Despacho Intrrne-sa-De/rro o pedido retro Expeça-se os competentes alvarás_ dos valores constantes as
11s 933 e 939_ respectivamente

00261 Processo 0013071-04 2014 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR L A S, ADVOGADO:

019460198 GIORDANO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA, 013771PB RAMON PESSOA DE MORAIS.

REU A C REU R C A ADVOGADO: 007672PB NYEDJA NARA PEREIRA GALVAO. REU C V A S

ADVOGADO: 016917PB RONALDO XAVIER PIMENTELJUNIOR. REU B A S ADVOGADO: 016917PB

RONALDO XAVIER PIMENTELJUNIOR. REU J C A REU S A V ADVOGADO: 013298PB GUSTAVO

NUNES DE AQUINO. Despacho' Intima-separa arrdrôrrcra de rnsrrrrçáo e ¡ulgarnenro designada para o drn
20 O6 2017,às 13 50 horas As testemunhas eventuarmente anuladas_ deverão comparecer em Indepen-
dentemente de rntrnração

00262 Processo 0025801-86 2010 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR M J A ADVOGADO

014809PB SARAH SUELEM FERREIRA DOS SANTOS , 008009178 JAIR CARNEIRO DOS SANTOS.

REU R P S ADVOGADO: 014809PB SARAH SUELEM FERREIRA DOS SANTOS. REU R A PREU,

J A PREU' R P S A Despacho Intrme-seruara audiência de Instrução e rrrlganrerrtnr (Iesrgnada para o
dra 06 07 201735 13 30 horas O rol (Ie Iesternunhas deverà ser depositado até 10 dras antes (Ia

audiéncrae deverão comparecerem Independente de Intimação
00263 Processo, 002644847 2011 5152001- DIVORCIO CONSENSUAL REU' S C P ADVOGADO: 009312PB

RODRIGO AZEVEDO TOSCANO DE BRITO . 009759PB EDUARDO DANTAS. Despacho Intrmeselnrr-

me-se a apelada para apresentar contrarrazões no prazo IegaI(15 dias), sola pena rle suhrrIa dos autos à
superior Instância sernelas

00264 Processo 005759303 2014 815 2001- DIVORCIOLITIGIOSOAUTOR R F L A ADVOGADO: 011689575

FELIPE RIBEIRO COUTINHO. 007414PB LUIZ AUGUSTO DA FCRISPIM FILHO . 011195138 ANDRE

LUIZ CAVALCANTI CABRAL. Despacho Intrme-selnlnre-se o apeIado para apresentar contrarrazões rx;
prazo IegaI ( 15 dias) sob pena de subida dos autos a superior rrrslânrzra sern (elas

1A. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 074/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00265 Processo 0016034-48 2015 815 2001- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR LARISSA ALCOFORADO

DE CARVALHO ADVOGADO: 011656PB FRANCINEY JOSE LUCENA BEZERRA, 019945PB RAFAEL

GOMES CAJU. Despacho Intrme-se de todo o reor do despacho de IIs 47 :Ielerrnrno a rntimacao das

par1es para que especrñtruern_ querendo, no prazo cIe crnco :Irasas provasque deseyrm prorlrrzrr
00266 Processo 0026001-93 2010 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR MAOUEBURG MENDES

DE OLIVEIRA ADVOGADO: 020288PB VALNISE VERAS MACIEL . 011645PB TERESA MARIA DE

SOUSA COUTINHO BARROS. Despacho Intrme-se do Liesorrrtrrvanrenlo destes autos
00267 Processo 0036797-46 2010 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR EDNALVA RUFINO DE

LIMA ADVOGADO: 015645PB RICARDO NASCIMENTO FERNANDES. Despacho' Intrnre-se a parte
amora para se pronunciar sobre as IicIras Irnancerras

SA. VARA FAZENDA PUBLICA DE JOAO PESSOA NF 019/17 (INTIMACAO ART, 236 DO CPC)
00268 Processo 0001367-01 2014 8152001 - EMBARGOS AEXECUCAO AUTOR PBPREV PARAIBA PREVI-

DENCIAREU PAU LO BALBINO ALVES ADVOGADO: 003741 PB CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUSA.

Senrenca IntrmeseacoIhem-se parcratrnente os presentes embargos e procedente a execucao
00269 Processo 0004526-08 2015 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR JOAO BOSCO GUERRA

ADVOGADO: 013138PB JOAO ANTONIO DE MOURA . 016735PB HIOMAN IMPERIANO DE SOUZA,

REU PBPREV PARAIBA PREVIDENCIA Sentenca Inlrme-semlgo extrnro o presente processo
00270 Processo 0006836-84 2015 815 2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR ALAN PESSOA DE OUEI-

ROZADVOGADO: 015322B KARINECORDEIRO XAVIER DE FRANCA. REU DETRAN DEPARTAMEN-

TO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DA PARAIB Senrenca Intrnru-seacollron prelrrnrnar de
rlegrrrnrrrtade passiva para extinguir a acao comtulcro no art 485 vr rlo cpc

0O771Pmre<sn 0110901175 ?O14 RIR 71101- PRÕCFHIMFNTÔ ORDINAR AIITÔR CICFRA RP IANP TAVA-

00272 Processo 0022333-17 2010 815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR COMERCIAL NORTE E

NORDESTE DE PNEUS E LUBRIFICANTES LTDAADVOGADO: 012487PB CARLOS ULYSSES NETO.

REU ESTADO DAPARAIBALITISCONSORTE' PIRELLI PNEUS LTDAADVOGADO: 01Z016PB MARIA-

NA DE LIMA FERNANDES. 011945PB EDNA APARECIDA FIDELIS PAU LINO. Sentenca' Intrme-serejer-
tam-se os embargos

00273 Processo 0071295-03 2012 815 2001 › PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SEBASTIANA SOARES

DOS SANTOS ADVOGADO: 015155PB ANDREA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA , 015729PB ANA
CRISTINA HENRIQUE DE SOUSA E SILVA. REU. ESTADO DA PARAIBA Sentenca Intrme-seacolho a

rrnpugnacao e procedente a execucao

2A. VARA DE EXECUTIVO FISCALJOAO PESSOA NF 076/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00274 Processo 0002176-13 2016 815 2001- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' TONY SHOW PRODUCO-

ES PROMOCOES E PUBLICIDADES LTDA ADVOGADO: 018000PB ODON DANTAS BEZERRA CAVAL-

CANTI , 005481PB ODON BEZERRACAVALCANT1 SOBRINHO , 016277PB FELIPE SOLANO DE LIMA
MELO. Despacho' Intirne-setndeñro a Justiça gratuita_ determinando que a parte comprove nos autr.: o

recolhrmento das custas rnrcrars no prazo de 15 dras, sob pena de rn/errnrenro ;
00275 Processo 0003188-33 2014 815 2001- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR CLARO S/A ADVOGADO:

011195PB ANDRELUIZCAVALCANTICABRAL. Sentenca.Intrme-SeDEIXODE EXERCER OJUIZODE
RETRATAÇAO (. ) Concedo o prazo comum de05 dias para ambas as par1es se manifestarem qua! 1o
necessrdzrrte de produção (Ie novas provas (tocumentars '

00276 Processo 0011233-60 2013.815 2001 - EXECUCAO FISCAL REU ANDRADE COM E SERVICOS DE

REFRIGERACAO LTDA EPPREU LUCIANO ANDRE MELO DE ANDRADE ADVOGADO: 010569PB

MAX F SAEGER GALVAO FILHO . 011793PB CAMILA ARAUJO TOSCANO DE MORAES, Despzr :ho:

Ctrmpra-so InIrme-se a prornovrda, atraves de seu advogado, (Io bloqueio nrdrcraI, bem como, para
oIerecer embargos a execucao no prazo Iegal

00277 Processo 0012550-06 2007 815 2001 - EMBARGOS AUTOR SAELPA SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICACAO DA PARAIBA ADVOGADO: 010033PB ERICK MACEDO. Despacho Inrrme-seMarrr-
teste-se o enrlxargante acerca da petrcaõ de IIs 340, no prazo de 10 dias

00278 Processo 0012998-95 7015 815 2001- EMBARGOS DE TERCEIRO AUTOR LUIZPINTO FILHO ADVO-

GADO: 0O7320PB MARIA ROSSANA DA COSTA S|LVA.Sen1enca Cumpr a-scIntrrne-se a pane venci roo-
ra_ Irrrz 1111110111110 para querendo_ reque-rer a execucao do julgado.

00279 Processo 0020840-05 2010 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU ALUPAR ALUMINIO DA

PARAIBA IND COM E REPRESENTACAO LTDA ADVOGADO: 009113PB LAMARE MIRANDA D “5.

Despacho Curnpru-seintrme-se a pane promovida_ atraves de seu advogado, do hIoqueio judrcral para
o/erecer (rrrrbzrrgos a execucao no prazo Ioga¡

00280 Processo 0021254-76 2005 815 2001- ANULACAO E SUBSTITUI AUTOR INSTITUTO DE RADIOLC GIA

DA PARAIBA LTDA ADVOGADO: 010004PB KATIA REGINA FARIAS. Despacho Inrrme-seManr/este- ;e a

exequente no prazo de 15 dras acerca dos rlocumenlos (Je/Is 652/066
00281 Processo 0085828-64 2012 815 2001 - EXECUCAO FISCAL REU MARIA DO SOCORRO DA

SILVA FERREIRA MADEIRA ADVOGADO: 01039SPB ANDRE GUSTAVO SOARES DO EGYPTI),

Despacho Inrrrne-seenr que pese o requerimento pa=/ designação de audiencia tenho por III )E›
FERIR, ha1a vrsla a obrigação do credrto ser rrrenunciar/el descahenrto_ portanto_ audréncrr. Je
conrtrIraçáo na especre

1. TRIBUNAL DO JURI DE JOAO PESSOA NF 066/17 (Paragra/o 2o do A11 370 do CPPCom redacao da I er
8 701 (Ie 01-09-93)

00282 Processo 0003505-70 2013 815 2002 - ACAO PENAL DE COMPET VITIMA MARIA DRIELLY DIAS

BARBOSA DE OLIVEIRA ADVOGADO: 011151PB LAURA BEROUO. REU JOSE RICARDO BRITO

PEREIRA ADVOGADO: 005108PB GENIVAL VELOSO DE FRANCA FILHO , 019566PB ANDRE DE

FRANCA OLIVEIRA, Despacho Reu rrnprontrncrado
00283 Processo 0022987-59 2014815 2002 - ACAO PENAL DE COMPET VITIMA HIGOR NATAN BORGES

FIGUEIREDO ADVOGADO: 010895PB LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR. REU RAFAEL

NUNES MONTEIRO ADVOGADO: 009132PB HARLEY HARDENBERG MEDEIROS CORDEIRO . 019999PB

ARTHUR BERNARDO CORDEIRO. REU' HAVYO JOSE PEREIRALINS ADVOGADO: 005108PB GENI-

VAL VELOSO DE FRANCA FILHO , 019566135 ANDRE DE FRANCA OLIVEIRA. REU. FRANCISCO

JOSE OLIVEIRA DA SILVA ADVOGADO: 01B607PB EDUARDO ANIBAL CAMPOS SANTACRUZ COSTA.

Despacho Irrtrme-seda r decisao prolatada as Ils. 957/059 dos autos
00284 Processo 0024476-63 2016 815 2002 -ACAO PENAL DE COMPET REU JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO: 009135PB ADMILDO ALVES DA SILVA . 006910PB LIONALDO DOS SANTOS SILVA.

Despacho InIrrne-se rndaterrsdo o ¡zedrrlo de revogacao de pr rsao ppreventrva _

00285Processo 0028559-252016 815 2002-ACAO PENALDE COMPETREU ELIEL GONCALVESDE FPEI-
TAS ADVOGADO: 018349PB RINALDO CIRILO COSTA. REU JOSE DE ARIMATEADO NASCIMENTO

FILHOADVOGADO: 018349198 RINALDO CIRILO COSTA. Despacho Intrrne-se o advogado dos aL 'SAR'

rIos para apresentar aIsgaçóes Gnars_ no prazo date¡

2. TRIBUNAL DO JURI DE JOAO PESSOA NF 074/17 (Pzrragra/o 2o do Art 370 (Io CPPCom redacao da Lei

B 70H16 01-09-93) __

00286Processo 0007140-272008815 2002- ACAOPENALDE COMPET REU THIAGOONOFRE DAS LVA
ADVOGADO: 004490PB ROBERTO NOBREGA DE CARVALHO. Despacho Inrrme~seINTIMADO PARA
SE PRONUNCIAR NOS TERMOS DO ART 422 '

00287 Processo 0052358-73 2011.8155 2002 - ACAO PENAL DE COMPET REU ALISSON FERNANDES DA

SILVA ADVOGADO: 00B431PB CYNTHIA DENISE SILVA CORDEIRO, Despacho Intrme-se da dec sao
de PRONUNCIA prolatada as 11254/257 dos autos

1A. VARA INF E JUVENTUDE DE JOAO PESSOA NF 053/17 (INTIMACAO ART 236 DO CPC)
00288 Processo 000209725 2016815 2004 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR A B S ADVOGADO:

015443PB BRUNA DE FREITAS MATHIESON, Despacho Intrme-sea promovenre para reaiizar ttrs

(Irlrgencras r: ¡unrnr uns :rules as notas Irscars respectivas, para que os vaIores bloqueados passar. ser
rranslerrrlos

VARA MILITAR DE JOAO PESSOA NF 065/17 (Paragrato 2o do Art 370 do CPP Corn redacao da Ler 8 701d( 01-
09-93)

00289 Processo 0000042-44 2015 815 2002 - ACAO PENAL MILITAR - REU ANDERSON CARNEIRI' ÉrA

CUNHA LEITE ADVOGADO: 018895PB LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR. Despacho. Int wre-

seLUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR-Adv-OAB/PB 18895 /rcars rrrtrnrardo para apresentrr a
ALEGAÇOES FINAIS reI ;ro err-nr/Irtar ANDERSON CARNEIRO DACUNHA LEITE - Vara Mrlrtar

00290 Processo 0002548-22 2017815 2002 - INOUERITO POLICIAL M REU LENILSON ESTEVAO DA S _VA

ADVOGADO: 015229PB MARCELLO VAZ ALBUQUERQUE DE LIMA. Despacho Intrme-seSr vlv

Marcetlo VazAIhuquerque de Lrrna OABPB015229_ /rcars inIrnrada (Ia audiencia (Ie rnqurrrçao de Iestê mu-
nhas arroladas peIo MPM. (Ie/esa e rnlerrogatono no dra 07.06 2017 as 14h00

00291 Processo 0003717-44 2017 815 2002 - AUTO DE PRISAO EM FL REU ENOOUE GOMES DE SOIIZA

ADVOGADO: 018385138 GIOVANA DEININGER DE OLIVEIRA. Despacho Irrtrrrre-seGIOVANA DEININ-

GER DE OLIVEIRA-Adv-OAB/PB 18385 Ircars intimado audrenccra Instrução desrg pl (Ira 21/06/17 as 15h

bem corno da expdrcáo CanaPrecatorra pl Comarca Agua Branca-PB e Prncesa Isabel-PB, re/ a Enoque
00292 Processo 001254047 2009 8152002 -ACAO PENAL MILITAR - REU. EDINALDO MORAIS DE ANDRA-

DE Despacho Inrrme-seDRA JOILMA DE OLIVEIRA F A SANTOS-OAB 6954-FICA INTIMADA PARA
TOMAR CIÊNCIA DE SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS DA AÇÃO PENAL MOVIDA POR ESTA
VJMEPB CONTRA EDINALDO MORAIS DE ANDRADE

00293 Processo 0015533-01 2015.1315 2002 -ACAO PENALMILITAR ~ REU JOSE HELAMAGOMES RIBEIRO

ADVOGADO: 018895PB LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR, Despacho Inhmc-seLUIZ PEREI-

RA DO NASCIMENTO JUNIOR-Adv-OAB/PB 18895 frcars rntrmandopara apresentar drlrgecras. caso

queria, ref ao nrrlrtar JOSE HELAMAGOMES RIBEIRO - Vara Mrlrtar
00294 Processo 0017326-02 2014 815 2002 - INOUERITO POLICIAL M INDICIADO: JOSE ROBERTO BEZER-

RA DE OLIVEIRA Despacho Inrrme-seDRA GIOVANA DEININGER DE OLIVEIRA-OAB 18385-FICA

INTIMADAATOMARCIEN CIA DE SENTENÇAPROLATADANOSAUTOSDAAÇÃOPENAL MOVIDA
POR ESTA VJMEPB CONTRA O MILITAR JOSE ROBERTO BEZERRA DE OLIVEIRA

00295 Processo 0022218-17 20158152002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU FRANCISCO DE ASSIS GOI IES

BARBOSA ADVOGADO: 018385PB GIOVANA DEININGER DE OLIVEIRA. Despacho' Intrme-seGICJÂ-
NA DEININGER DE OLIVEIRA-Adv-OAB/PB 18385 ñcars int/mada para sernanifesrar' sobre os :rren-
murrtos de 11s 133/141 red/ ao nrrIitar FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA r

00296 Processo 0033329-61 2016 815 2002 - INOUERITO POLICIAL M INDICIADO FERNANDO ANTCNIO

COUTINHO MACHADO Despacho Inrrme-seDR LUIZ PEREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR-OAB 111395-

FICA tNTlMADO PARA APRESENTAR DILIGÉNCIAS NOS AUTOS DA ACAO PENAL MOVIDA PO
ESTA VJMEPB CONTRA O PM FERNANDO ANTONIO COUTINHO MACHADO Í

r

1A. VARACRIMINALDE JOAO PESSOA NF 078/17(Paragra1o 2o (Io A11 370 (Io CPP Corn redacao da Ler E 701
r1eO1-05-S3)

00297 Processo 0017203-04 2014 815 2002 - ACAO PENAL - PROCEDI REU GABRIEL VIEIRA DE MIELO

LIMAADVOGADO:018114PB GILVANDROCARREIRA DE ALMEIDANETO. Senrenca JuIgo extrrrea
purrrIvrIuIade peIo Ia) pelo crrmprrnrenro das condrcoes impostas na suspensao conrlrcronal do proce so

(10798 Prrrcessrv 00174113-70 9111115115 ?(102 ~ ACAO PFNAI « PROCEDI RFII ,IÔSF ÚÓMINGÓ MARTINS
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40-Dojulgamentoantecipadoeprocedentedospedidosem
testílha,ímputandocustase sucumbênciahonoráriade20%vinte
porcento)sobreo valordacausa,antea pujançaeconômicado
réu,auditordoTCE, fazendeiro,pecuarista,DonodePostode
COMBUSTIVEL,tudodocumentalmenteprovadonosautos,
pede-sesee espera-se,deferimento

A CORDEIRO
- . 59 CC., ART. s43s1° CLT.. ART. 331 CPC

Acad.ELISANGELA MARQUES F.VARANDAS

ESTAGIÁRIA

Acad.DERIVALDODOMINGOSDEMENDONCANETO

Estagiário

Bela.ANGÉLICARAQUELC. MORENO

ADVOGADA -OAB/PB 16.590

Bel. PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO FILHO

ADVOGADO OAB-PB 17.407

W:x
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PODER~JLIDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

PROTOCOLODECARGADEPROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Numeração : OOO146l~68.2016.8l5.2001

Classe : OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
Assunto(s): INDENIZACAO POR DANO MORAL

LIMINAR

MODIFICACAO OU ALTERACAO DO PEDIDO

Promovente: RITA DE CASSIA CARTAXO NOBRE

Promovido : SEBASTIAO TAVEIRA NETO

Quantidade de volume(s): ( )único;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;( )

Volume(s) em carga: ( ) todos;( )
Quantidade total de folhas:

Existe(m) objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?
( )sim; ( )não. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ADVOGADO FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: IANCO CORDEIRO

Inscrição na OAB: Oll383PB

Telefone(s): celular: fixo:

Advogado do ( )autor ( )reu ( )vitima ( )litisconsorte ( )outro

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Matrícula n°: 4713133 - TJEJPY5 -

(assinatura d e edor) A

ObservaÇÕ: 1
2 /7 /V V V ** ' '

/ 'A7 mf *ÁD%k)

///>7> xí 1/ <Í“

9 i8 ;És/Â
DEVOLUÇÃO _ _ _
Recebi nesta data os autos acima especificados.

EHMBL/QÉMIa'_ gNome/Assinatura s vidor: 1 Iu IJKÉIHW'Matrícula n°:

Observações
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CORDEIRO à CORDEIRO
Serv ¡do!

ADVOGADOS E CONSULTORES

AV. NS. Fãtima. 1395, Torre, JP-PB

CEP: 58.()40-380-fones.' 8864281249101. 1509

EXMO(A). SR(A).DR(A).JUIZ(A) DE DIREITO DA 7a. VARA
DE FAMILIA DESTA CAPITAL.

PROCESSO: 00O.1461-68.2016.815.2001

AUTORA: RITA DE CÁSSIA CARTAXO NOBRE

RÉU: SEBASTIÃO TAVEIRA NETO

01-A parte autoraprocedeucarga de vistas dosautos, porém,

nasfls. 477o prazofoi deapenascincodias,enquantoqueo zeloso

despachode fls. 440 acentua prazo de impugnaçãoà contestação,

ou seja 15 dias'a teor do art. 338 e ainda art. 437§ 1°. NCPC.

O2-Comooprazodecincodiasfoiinsuficientediantedas
audiênciasa quesubmeteu-seo presentepatrono,requer-seao
nobrejuízo a concessãode 15 diasparareplicar-sea contestação

(art. 338 e art. 437§ 1°. NCPC)

03-Adcautelam,REQUER-SE aplicaçãodom
dispositiv' W i

@ea
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS DE FAMILIA
DESTA CAPITAL.

200200902193516

\iiiiiiiiii\i\\\\i\\\i\\\\\iii\\iA
RITA DEQCASSIACARTAXQ .NOBRE, brasileira,

societáriade fatogrrãnodestaservidorapúblífoaestadual,residentee
domiciliadana AbdontChianca,25, B.;Estadosnesta,vemà
presençade comiimdamento.noi 226§ 3°., da Í
ConstituiçãoFederale Leífjfederal9.278/96(art. 1°.), art. 1694 'NC-C.,Art.96¡L;GPC.,LeiíiieFederai8097-1/94Súmula380STF., i
interporapresente: v ~ v j

AÇÃO TÓRIAE DISSOLUTÓRIADE
SOCIEDADE DE FA T0 CUMULADO TUTELA LIMINAR

.ÀAINrEIIÓRIAE IÊÇDIDQDEALIMENTO;

Cordeiro&Cordeiro-Advsionsuiiores
Contra: SEBASTIÃO TAVEIRA NETO, brasileiro, societáriode

fato,auditordecontaspúblicasdoTCE-PB,excepcionalmente,citávelna
repartiçãona RuaProfessorGeraldoVonSohsten,147- Jaguaribe,JoãoPessoa/PB-
CEP:58.015-190,fones:3208.3300- Telefaxf(83)3208.3364.porqueestásaindodo
lar conjugalpelo quesesegue:

:umen::mamm::m:animam
gif? 'à?ti na
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Lei Federal 13.105/2015:

Art. 372. O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em
outroprocesso,atribuindo-lheo valor queconsideraradequado,observadoo
contraditório.

Lei Federal 10.406/02:

Art. 935. A responsabilidadecivil é independenteda criminal,
nãosepodendoquestionarmaissobrea existênciadofato,ousobre

¡uemseiaoseuautor»_

04-Ouseja,CASONÃOSECONCEDAos15 dias de
réplicacontraa defesa,ADCAUTELAM, porforçaaplicativado
art. 372 NCPC, como demaismeios de prova requer-se a sentença

penalde fls. 451 e 452 e ainda, o cotejodas ils. 141 a 200/201_a
239, mormenteporque,nasfls. 22,23,24 e ainda 50a 53 serelata

todoo patrimôniodasociedadeconjugal dequeseprivou a autora,

semqueo réuhouvessecumpridointegralmenteo pactodefls. 277
como explicitado nas fls. 446,447,448, porque a indenização
econômicaé substitutivaao patrimônioqueexistiuna AÇÃO
DECLARA TÓRIA E DISSOL UTÓRIA DE SOCIEDADE DE

FA T0 CUMULADA COM TUTELA LIMINAR INIBI TÓRIA E

PEDIDOS DE ALIMENTOS (fls.67 E 142, SENTENÇA NAS

FLS. 277-DESARQUIVAMENTO NAS FLS. 279), e os danos

morais,decorremdaslesões corporaissofridaspelavaroae danos
morais adulterínos.
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Preliminarmente:

A autora vemperantea honradapresençade V.Exa., paracumpriro
art.4°daLei1.060/50,7.115/83e 10.317/01e assim,declararquenão
pode procedero custeiodasenda,semsacriñcarmantençavital
dela,porque,aufererendimentoíntimoprovadopor anexocontra-
chequeestatalde quaseum saláriomínimo, e portanto,requera
gratuidade judiciária também escudadosno art. 5°. XXXIV “a” e XXXV da

Maior Lei Republicana, cujos comandosdesde, já se prequestionase der
negativade vigência, ..parañns de RESP e REXT., reiterandoa súplicaatéo
trânsitoemjulgado e i '

LeiFederal1060/50:e_ Í.

dos berüficí da assistgnciarjuolçiáría,mggiagte§imglgs
ti o que não"e^êetá"emy_çondiçõesde pagaras

qe advogadong.“_ Jprefulzo próprio ou de sua
$510,de 04mm); *qp

›rv.br/com grifosdoPalácio
do Planalto.

PreeldlnchdaRepente;r
Subcheflápara¡Assuntos Jurídicos

oscasosqueüindicael'Dispõeshooreiorovadoajiiíàhrarn
v daoutraqrçirwidermçíasxwlg.

oPRESIDENTEDAREàiiràucA.façosaberta;oCongresso''i“Naâónàrdecretaeeusancionoa
seguinte Lei:

Art. 1° - A declaraçãodestinadaa fazerprovadevida,residencia,pobreza,dependenciaeconomica.
homonimiaou bonsantecedentes.quandofirmadapeloDFÓDFJOinteresseou P0' DfOCt-lfadof535151119-e
sob as penas da Lei. presume-se verdadeira.

Gíza a Maior Lei Republicana;

Corullnciçda Federal:
An. 5°.

XXXIV- sãoa todosassegurados.independentementedo pagamentode taxas:

a)odireitodepetiçãoaosPoderesPúblicosemdefesadedireitosoucontrailegalidadeouabusode
poder.
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O5-Registre-se que os alimentos descritos na sentençade fls.

- igualmenteexigiramdemandajudicialemPJE, 0808737-
20201613152001, verbis:

A-_nmms-.zvsceuuvrsuunma r-xnaerunucum 3012/2015 mms¡

n¡ an¡ !mm-n

:ut-au uuurn-nn-uguamu-uuanszn¡

Roman @ninguna-n unha¡ ::uma t r Pub¡

n :n ::a A

me. u

PzsuJnnr Boaulvcnuu › Lbunnznux;

o .e H nhamcupo-«anna-an :mu-nuno: nun-nuno !ou naun cuidou uma
77mm nona-v :amv ARARMMCTIKLIWS- .-¡ .

,wma uu Ycs_ “estam naum. Arca-mu m:U É!
“R917 NÍUCVÍRÀLIKÉ SIÀVÍRÉE

P causas au um Xmú¡ ::mama uma /~Q Énaun: uma .
oww WGIVEIIALUÍSSVA rumo -

um:: ma_ wa_ mui_ :uma :naun à' a]
.. :mw-e wumwcnnoesuamnorucm :w . .

sua: «cra- m¡ wmJum-num Oba ou 1g¡ 543
, numa wmnomsmuutzsnmmmoe ovtuuziznnazowmoamzsmuaxA“m” " °"“ 1425 n:antonio mw M” " Ú E¡

HHWIA (JIJ/VIU lilüm ELAS; PIJIU v LPI-H. U' Ill) N' BHfIYIuCSIHU LUUJK) L r -
“m” "m" n25 mamona 91mm: “m B. 'a

::sam ou 1:1'* naum?" "amymj “me tavamumimnunwuuisoov um a:uma_ ;. . a
www ciwuolllstl :mui: Fun . su!!

van-u v-mu _MH “wav” Vmmmhnhm !damn-Ilumina Ag¡ g
. Dunne MEOJÍÉAIXMREEÀHÉEÉOVPDLO

“M” "“"" 2.1n nwunvmaoo m" u"" ”'. “à

m3_ mu_ «Elm» amanita-acometesimuputwun lhmnufá: )~. a

Assim, a autora teve prejudicados direitos patrimoniais na

sociedadede fato (fls. 277), foi agredida e traída reiteradamente,

otologia máxima de danos econômicosfinanceiros/materiais,
morais, afinal:

STF encerra julgamento sobre a
inconstitucionalidade do art. 1.790 do

Código Civil
PublicadoporFlávioTartuce

Supremo decide pela inconstitucionalidade do artigo 1.790 e põe em
igualdade cônjuge e companheiro

10/05/2017.Fonte:_AssessoriadeComunicaçãodoIBDFAM

495
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?outroespeque,_o_próprio_ColendoTribunalParaibano,firmou
enterldimentosumulareJurisprudencial,queassimédescrito:Tribunalde
Justiça do EstadodaParaíba: '

_ __ _Súmula29.Não aparteobrigada,paragozardosbeneficiosdaassistência
Judiciária,arecorreraosserviçosdaDefensoriaPública.

Jurisprudência: A71.:

DJ/TJ/PBPB-l2'_.9Í3l*2004

Agravodeinsmgàenco;20oãiiôiàs8ki37-9-Comãíicairda.*Capital-Rel.Des.Abrahan
LincolndaCunhaRamos,Agr-avante:' ÁCIAgIANCó -Agravado:HOTEL
POUSADAPRAIA j, .ul3oRGEs,*Lu1m;cARINoDEFRANCESCO- .....____
PROCESSUALCIV Íode _,__ to:Prell-mÍihatêIlegitimidadePassiva-matéria
aseralvodeanáliseem ' deaçãooriginária- lidesdívetsasecompedidosdistritos
rejeição. V 7 l Ar

Ailegitimidade.Í jãgparañgtxrarínctpólopassivtrdademandaprincipal,refoge
daalçadadejulgamento, deagravo,eisqueaslidessãodiversasecompedidos
distintos.PROCESSUALCIVIL:AgravodeInstrumento.JustiçaGratuita.Declaraçãoda

,, necessidade-presunçãodeveracidade-;Irrelevânciawlaalegaçãodaparteadversáriade
que'õgbéiiéñçiáçloigípôssgiijfendgiiheàçpdvogàdoiíconstiguídoIríteligênçiáêedgisíuiipláç_29¡.~r_?<i01g

.RTJiiPBEConcessão"üofbeheñhioifrõvimêntoídorecaiu»-em¡akon*"sarado130585308'.
d Just¡ Gratuita ãomé . r'o ese' R. solidta t e est o de miséria
giga. Bastaa simplêài _e arca? ascustasprocessuais
semquedetal medidasurjaprejuízo'fueraseususteiitopróprio.ACORDAM,em
QuartaCâmaraCíveldoTribunaldeJustiça,àunanimidadedevotos,rejeitarapreliminar
e, por igualvotação,darprovimentoao recurso,em harmoniacomparecerda douta
ProcuradoriadeJustiça,nostermosdovotodoRelatore daSúmuladeJulgamentode
11s. 110. (grifos nossos).

Portodoelenco,atravésdegatronos,nosmoldesdoart. 4°.,
daLei 1.060/50e demaisleis, declarague nãopodeprocedero
custeio da sendagorgue, hipossuñcíentee assim, clama a
gratuidadejudiciária, por absolutaimpossibilidade de Custeioda
senda.

CópiaFieIdoOriginaIPermissãodas_?eisFederais10.352/01e11.382/06
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O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, nesta quarta-feira (10), pela
inconstitucionalidade do artigo ;199 do Código Civil, o qual sustentadiferenciação entre
cônjuge e companheiro, no que tange à sucessão hereditária. A equiparação das duas
instituiçõeshavia começadoa ser definida ainda em agostode 2016, mas, na ocasião,
pedido de vista do Ministro Dias Toffoli suspendeu a votação, retomada em março
passado, quando houve novo pedido de vista, desta vez por parte do Ministro Marco
Aurélio. Hoje, no entanto,foramcomputadosos votosdos MinistrosLuís Roberto
Barroso, Edson Fachin, Rosa Weber, Teori Zavaschi (falecido), Luiz Fux, Celso de Mello
e Carmen Lúcia, pondo fim ao julgamento.

Segundovice-presidenteda Comissão de Direito das Sucessões,o advogado Flávio
Tartuce declara que a decisão só confirmou a premissa do Ministro Luís Roberto Barroso,
a respeito da inconstitucionalidadedo artigo 1.790. “Porém, na minha opinião, não
ficaram clarasalgumasquestõescomo, por exemplo, seo companheiroé ounãoherdeiro
necessário.Declarou-sea inconstitucionalidadedo artigo 1.790, masa principal questão
[se o companheiro é ou não herdeiro necessário] não foi apontada. Portanto, isso ainda
vai demandardebatesnacomunidadejurídica. Aplica-seo artigo 1.829 [aqualversasobre
a sucessãolegítima], mas ainda existem questõespendentes. O julgamento ate'indica que
sim [o companheiroé herdeironecessário],masnãoestáexpressonatesefinal”, afirma.

Ao encontroda opiniãode Tartucea respeitoda equiparaçãodasduasinstituições,estáo
posicionamento de Ana Luiza Nevares, vice-presidente da Comissão de Estudos
Constitucionais da Família. “Sou a favor da tese da igualdade, pois acredito a sucessão
hereditáriaé umefeitotípico da família e, por isso,decorreda solidariedadee daproteção
familiar. Portanto,nãopodeserdiferente,porquecasamentoe uniãoestávelsãoentidades
que têm similitudes. Não há motivo para tratá-los de maneira diferente. Acho que o
Tribunal agiucorretamente,porquesetratadeumefeitodeproteçãodafamília”, defende.

Entretanto,apesardefavorávelà decisãodo Supremo,Nevaresentendequealgunspontos
precisam ser esclarecidos.Para ela, ainda existe aberturapara amplo debateacercada
posiçãodo cônjugee do companheirona sucessão.“Será quedevemostutelar essasduas
entidadescomotemosfeitohoje?!”, questiona.A advogadadiz queo cônjugetemum
papelcentralnasucessãohereditária,poisconcorrecomseusascendentese descendentes,
além de ter direito real de habitação em qualquer regime de bens. “Portanto, o que parece
é que o cônjugetem uma proteçãobastantecontundente.E, apesarde não ser sempre
assim,a gentetembuscadoumasociedadefamiliar entrehomeme mulhercadavez mais
igualitária, principalmenteem segundasnúpciase em famílias recompostas”,declara.

Nevarescontaquetemvisto muitospedidose muitaânsiapor maior liberdadeemrelação
ao cônjuge. “Acho que a questãoque temosque enfrentaragora é a seguinte:saber se
devemos estudar e analisar uma reforma da lei quanto à sucessãodo cônjuge e do
companheiro.Quedevemsertratadosdemaneiraigual, nãotenhodúvidas.Sóprecisamos
debaterse essaproteçãosucessóriade ambosprecisa ser reformada, para que haja uma
ampliaçãodo espaçode liberdadedo testador”,conclui.

v

https://flaviotartuce.jusbras¡l.com.br/noticias/457154346/stf-encerra-julgamento-sobre-a-

inconstltuciona|idade-do-art-1790-do-codigo-civil?utm_campaign:newsletter-

dai|y_20170512_5273&utm_med¡um=email&utm_source=newsletter
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[PSO FACTO, requer-se a concessãode quinze dias para a

réplica da defesa sem desprezoda aplicação dos art.372 NCPC.

Termos em que, pede-see espera-se,deferimento.

Bel.IANCO

ADVOGA

PREPOST-. JURÍDICA-ART. 1169 CC.. ART. 84381”CLT.. ART. 331 CPC

Acad.ELISANGELA MARQUES F.VARAN DAS

ESTAGIÁRIA

Acad.DER|VAl.DO DOMINGOS DE MENDON NETO

Estagiário

Bela. ANGÉLICA RAQUEL c. MORENO

ADVOGADA -OAB/PB 16.590

Bel. PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO FILHO

ADVOGADO OAB-PB 17.407

«.\@Í
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Tribunal de Justiça da Paraíba
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O documento a seguir fo¡ juntado aos autos do processo de número 0808737-20.2016.8.15.2001
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- CIPRIANO PIRES DE MENEZES FILHO

Consulte este documento em:
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SINOPSE FÁ TICA:

r 01-Aautoraviveemregimedesociedadedefatocomoréu,
ha 14 (catorze)anos,ou seja,desde1995, comoprovaanexa
certidão de nascimento da ñlha do casal de nome IASMIN

' CARTAXO TAVEIRA.

. O02-O réusemprefoisolteiroesempre,nos14anos,sempre
resrdruna casa/larconjugal do qual está atualmentesedesligando.

Le¡ Federal104mm í

i - os bensque cada comme possuirao caseira; os que lhesobreviveram¡nai-constânciaciocasamento.por doação
ousueessãmeossub-rogadosemseuiugar: v ' ' _1 _ ›

ii- osbensadquhidosvelozes pertencentes* emsub-rogaçãodos-: s
partiañares: e = r . _

03-Oatualloínjugalifdíivlherança..vdaríltíadaautora,deixa
emnomeeparaa¡ , ALMEIDA(filh
anteriorapresentiíersrxcíédadedefàto).

. _O4-Asrtraipçõíes_eclodiramnoprazodedezanosdesdeaorigem
_daêpsócíredadedefato;eíahÊautoíljá-&ztemfeitodeftiido
relação,porém, sextaefeira_àse horas, a autorarecebeu
mensagensvirtuais?epor meioptelefônicoem chacotae zombarías
das amantesdo réu e ainda, prima, etc, o. que leva a sofrimento
injusto,humilhação,escárniodaautoraquemereceserreparada
civil e penalmente.

CópiaFieldoOriginalPermissãodas“isFederais10.352/01e11.382/06
x O5- A autora reclamou dos fatos acima e o réu se revoltou com

tudo e prometeusair de casa, sendodessarteimpossível a
convivência tão adulterina, AFINAL:
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ESTADOouPARAlBA-PODERJUDICIARIO Õ
COMARCADACAPITAL- JUIZODA_7°VARADE FAMILIA

_. , ..TERMP DE AUDÍÊNÇEA. ._ _ . _, a
; Processo osos737-2o.2o1e.a.15.2oo1(9.15) l
¡ Natureza Alimentos p i
l EWÍÍÍÍÍÍÚÍÚÍÍÍÚ ÍAÍVÍ\CUC'víaaautnva¡¡CACJIÍUÚÕÉl ' < y l A“-_-__-_.+“m_1

Adv. Ohabilitadonosautos
Promovido a Sebastião Taveira Neto

Adv. A habilitaqojanosautos

XXX

Defensora Pública xxx

Finalidade

Datae hora 06de outubro__de_2336 14:00horas.
vuiuúduui: piügãv 5venenos¡aw; .Ààaué,a ¡awaaywaaúa,.sempÃeúvu piõgáüu:: n

l estilo,portoporféa presençadaspartese advogadosacimaI
em.- °9'JÊÍE'.'Ê9PÉ..,=,._=___._. -_

ABRINDO OS TRABALHOS, disse o MM. Juiz: Foram consultadasas partes

acerca de umaconciliação,chegando-seao seguinteacordo: 1°) que o promovido
puyuli;u titulo:: sit¡uliiiiütnva,cu¡ :uvvi u.: »uuea büiiiywuzubiou,u yr.;yqàqiiúu:
de 10,00 78 (dez por cento) sobre todos os seus vencimentos e vantagens,
inclusive 13° salario e férias, excluídos apenas os descontos mensais

obrigatóriosa titulo de impostode rendae contribuiçãoprevidenciária:2) os
alimentos seram creditados na conta bancaria n° 9.359~9 agencia 1636-5

banco do Brasil, de titularidade da autora: 3) o promovido tica autorizado a

excluir a autora de seu plano de saúde junto ao SINDCONTASi. A
representantedo MPemitiuparecerfavorávelpelahomologaçãodo acordode
vontades.Atocontinuo,a MM.Juízapassoua proferira seguintesentença:ÇÃO
m; ALIMENTOS-ACORDODEVONTADES.HOMOLOGAÇÃO.INTE " A

DOART.487,III, b, DOCPC.Homologaporsentençaoacordo,afilnde
quesurtoos seusjurídicose legaisefeitos, e por conseqüênciaextingoo
presentefeito, comresoluçãode mérito,nosmoldesdo art. 487, III, b, do
CPC. Publicada e intimados em audiência. Registre-se. Dou a presente por
*vwv_§npcñrÀcn_J_qn-R. tule-J.- - 9P,_,|.¡9a:nmnuÕnA. Ju.- una-Quan P &an; na; ::no-ía Aa “D

-vu.w-._.__ w... “-..3._-., _ e -1-_›, , ¡

OFICIE-SE ao TCE PB para fins d§__I:_0_lunicaão dos descontosa titulos de
alimentosguedeverãoser EPOCCÓÍÇLOÃLArquivem-se.cumpra-se.E comonado
mais foi dito mandou o MM. ;ruína encerrar o presente termo que vai

nte as' ado.u, _assessor,odigiteiesubscreva.

l NK. . . . ' 'KÉ!? ãeArauiânMeioPorto

wIadimnrAianoCunhaL/«x motordeJumaí_x"uizdeDireito (àxx x “*<:*«.9°°›~c\@ums «um
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CONSTITUIÇÃOFEDERAL:sobpena'denegativa
de vigência:

Art. 226. A familia, base da sociedade. tem especial proteção do Estado.

§ 3° - Para efeito da proteção do Estado, e'
reconhecida a união estável entre o homem

e a mr_J_I_t_r_ercomo enti_d_edefamiliar, devendo
a lei facilitar sua conversão em casamento.

- âf5ñEnÍôfide-se,temtiém,comoentidadefamiliare comunidadefonnade
port-qualquerdospersrenseusdescendentes,i

Osdlreitoeedeyeresreferenten;à;sociedadeconjugalsãoexercidas
iguainrentepelo epelamulfierznllt._,

°duraráea ' il"ze_l;famllianapessoadecadaumo Estado' e h
'” ' A errando coibira violencianoambito

06-A_não ?ijsiufímachista_sededenegativade
vígência-prequestíorigrpjçntoe ussãoedematéria

Aj; g M;gM49_DE7og gmsrg os 39g,

Cria mecanismos para coibir e violência
. domésticae familiarpontrae mulher;nostermos

do§ a?doart.22813233çoilstiruiéaozjisecjgerag,da
*Convençãosobreã Eliminação'de Todasas

- , Formasde Discriminaçãocontraas Mulherese
j deWcónw/,ànoàolnteramericanepara Prevenir.

Punir é” Erraõicar a' Violencia contra a Mulher;
dispõesobrea criaçãodosJuizadosde \froléncia
Doméstica e Familiar contra a Mulher, altera o

Códigode ProcessoPenal, o CódigoPenal e a
Le¡de ExecuçãoPenal;e dá outrasprovidências.

Cordeiro&Cordeiro-AdvslonsrllorescópiaFieldooriginalPermissaodas_leisFederais10.352lllle1l.382I061
O PRESIDENTEDAREPÚBLICAFaçosaberqueo CongressoNacionaldecretae eu

sanciono a seguinte Lei:

r ' TÍTULOI

Art. 2° Todamulher,independentementede classe,raça, etnia,
orientaçãosexual,rende,cultura,niveleducacional,idadee religião,goza
dos direitosfundamentais_inerentesà pessoahumana,sendo-lhe

Aninndo eletronicamente. A Certifroeçlo Digital pertence n: innoo josé do oliveira cordeiro

httpzl/pje.tjpb.jusbr/pjeIProoesso/ConsultaDocumento/listviewseam?nd-16030323050468500000003075061
Número do documento: 1603032 3075061
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Processo n° 0001461 -68.2016.815.2001

Defiro o pedido de fls. 481/485.
concedo o prazo de 15 dias, para que a parte
autora apresente impugnação a contestação.
Em seguida, venha-me os autos, para
designação de audiência de instrução

Cumpra-se.

João Pessoa, 07.06.2017.

Cláudia Evangelina Chianca er ra de França
.Juíza de Direito

DATA

Devolvidos nesta data da MM. .Juíza.

Em :ví/oe /H

Analista/técnico judiciário

?M0
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,fa

asseguradasas oportunidadese facilidadespara viver sem violência,

preservarsua Saúde fíSiCa e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual a social.

Art. 39 Serão asseguradasàs mulheres as

condiçõesparao exercícioefetivodosdireitosà
vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça,
ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à

liberdade,Ligignidade,aorespeitoe à convivência
^ ecomunitária. t

í_§ 1° Opúblico desenvoiverávpoliticasquevisemgarantiros
direitoshumanosq?dasmulheresna_'ambitodas relações
doifgiésticasàeêfàmiliaresgnoisentidode resguarda-
lãs?"de toda de.negligência, discriminação,
expqloraçãqv-yiolência, e opressão.

@A' 2° CabeçãÃifam/lia,à _e aopoderpúblicocriaras ›_.
necessáilae«¡pqerao dosdireitosenunciadosno

qa i4*NainterpretaçãodestaLeiLsjeráoconsideradososfinssociais à
a queã..,ela«jjaedestinae. especialmente,as condiçoespeculiaresdas x
mulheresemisittiaçãodeviolênciadomésticaefamiliar. í

i

Art.7° Sãoformasdeviolênciadomésticae familiarcontraa mulher, i'

entreoutras: _q-- i “ x :r ' ,. = ' , : í
A_l -aviolenciafisica,entendidacomoqualquer"condutaqueofende É

suaintegridadepu e _" › ,

ll - a violência psicológica, entendida
como qualquer conduta que lhe cause dano
emocional e diminuição da auto-estima ouque
lheprejudiquee perturbaoplenodesenvolvimentoouquevisedegradarou
controlarsuas ações, comportamentos;crençasa decisões,mediante
ameaça,constrangimento,humilhação,manipulação,isolamento,vigilância
constante,perseguiçãocontumaz,insulto,chantagem,ridiculadzação,
exploraçãoelimitaçãododireitodeire virouqualqueroutromeioquelhe
causaprejuizoàsaúdepsicológicaeà autodeterminação;

Cqriieíri&Cordeiro-AdvaconsulioiesCopiaFieldoOriginalPermissãodas
,n Art. 29. OsJuizadosde ViolênciaDomésticae

Familiar contra a Mulher que vierem a ser criados

Assinado eletronicamente. A Codificação Digital pertence a: ¡nnoo josé do oliveira cordeiro _
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

a ID

\\ MALOTEDIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Cócigo de rastreabiiidade: 81520171743599

Non

Dat

Ren

Pric

Moi

Ass

ne original: 0801619-45.2017.8.15.0000 (Of. 709-2017).pdf

a: 01/06/2017 17:22:21

netente:

IDRIS BRITO VILARIM DE SOUZA NEVES

4a Câmara Especializada Cível

TJPB

ridade: Normal.

ivo de envio: Para conhecimento.

unto: Of. 709 2017 comunicando Decisão
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§ Tribunal de Justiça da Paraiba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Consulta Processual

Número: 0801619-452017.8.15.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgãojulgadorcolegiado:4aCâmaraCível
Órgãojulgador: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

Últimadistribuição: 1 0/04/2017

Valor da causa: R$ 937.0

Processoreferência:000146Í6820168152001
Assuntos: Acessão

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminarou antecipaçãode tutela? NÃO

01/06/2017

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO lANCO JOSE DE OLIVEIRA CORDEIRO

AGRAVANTE RITA DE CASSIA CARTAXO NOBRE

AGRAVADO SEBASTIAO TAVEIRA NETO

Documentos

ld. Data da Documento “P0
Assinatura

138594601/06/201717:19Ofício Ofício
126328220/04/201717:50Decisão Decisão
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57/

W

16K

poderázoçontarcomumaequipede atendimento
multidisciplinar',a ser integradaporprofissionais
especializadosnas areaspsicosocial,jurídica e de
saúde.

Art. 37. A defesa dos interesses e direitos
transindividuaisprevistos .nesta Lei poderá ser
exercida, concorrentemente, pelo Ministério
PÚblÍCOeporassociaçãodeatuaçãonaárea,regulamentaconstituida
hápelomenosumano,nostermosdalegislaçãocivil.

ConstituiçãoFederal:negoVu-.sevigência:

Art.5° Todossãoiguaisjperajntea lei,semdistinçãode
qualquargnatureza,garantindoaseaos brasileirose aos
estrangeãrbscresidentesno¡ Pais a inviolabilidadedo

à à liberdâderáigualdade,à segurançae à
V a nostenriesyçseguintes:

h:sil- emulheres;_sãoiguaisemdireitose
:¡.;_.obrigações,'nóstermosçdestaconstítuição; . *'-

r r ; a ' w c» o
“ t; "aiii,-ninguãm;.ser_ásubmetitiaaitorturanematratamento í ;É 3 ã

desumanooudegradante** › Fé g
. _ (3. _É__
VX#sãoinvioláveisaintimidade,avidaprivada,ahonra ê _g à?ã

x _ ç e a imagemdaspessoas,asseguradoo direitoa g _É_É
i :A ~ _. v;indenizaçãavpelodanomaterialoumoraldecorrentede E;

^" suaviolação:: a : v - ' ã s
v» :gaa a v. * -r , 9:. o

'Nayoslíumósçkepulylzcqnos. ,É .â t
a3 8 'E

25/05/2008 - 16h23
ENFAM «

Lei Maria da Penha é tema de encontro da Enfam e
CNJ

A proposta de capacitação de jUIZES para
aperfeiçoamento e aplicação da 'Lei n. 11.340/06,
conhecida como Le¡ Maria da Penha, será o tema central
de encontro promovido pela Escola Nacional de
Aperfeiçoamento de Magistratura (Enfam) e pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ). O evento será

Num. 3113002 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Codificação Digital pertence e: ¡anco jose de oliveira cordeiro
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[4615

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GERÊNCIA DE PROCESSAMENTO

4” CÂMARA CIVEL

OFÍCIO N ° 709/2017-TJ-DlJUD/GEPROC/4“ CC

João Pessoa, 01 de junho de 2017

REFERÊNCIA: AgravodeInstrumenton”.0801619-45.2017.8.15.0000

PROCESSO DE ORIGEM: 000l461-68.2016.X.15.2001

RELATOR: Des_ Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

AGRAVANTE: Rita de Cássia Cartaxo Nobre

AGRAVADO: Sebastião Taveira Neto

ASSUNTO: Comunicação de Decisão

Senhorm) JuIz(a),

AssInadoeletronicamente.A CenificaçãoDigitalpertencea: IDRISBRITOVILARIMDE SOUZANEVES Num_ 1354539 _ pág_ 1
httpr//pjeljpb.jus.br/pje2g/Processo/ConsuItaDocumento/|istView.seam?nd=17060117195865900000001346195
Número do documento: 17060117195865900000001346195
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Dc ordem do Excelentíssimo DesembargadorRelalor, encaminha a Vossa Excelência cópia da Decisão proferida nos autos do

Agravo dc Instrumento constante da referência, para conhecimento e providências.

Rcspeitosamcnte,

Idris Brito Vilarim de Souza Neves

Técnico Judiciário

Ê¡- os

MM. Juiz de Direito da 7" Vara de Família da Comarca da Capital

Fórum de Cível da Capital

NESTA

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: IDRIS BRITO VILARIM DE SOUZA NEVES
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realizadonodia16dejunho,noSuperiorTribunalde
Justiça (STJ). O encontro reunirá os dirigentes de
escolas estaduais de magistratura de todo o país.

A Lei Maria da Penha prevê maior rigor nas penalidades
para infrações praticadas contra a mulher nos âmbitos
doméstico e familiar. Além disso, o CNJ publicou, no
ano passado, a chamada Recomendação n° 9, segundo
a qual, na preparação de magistrados, devem ser
promovidos cursos sobre o tema, bem como devem ser
criadosjuizadosespecificospara os casosde violência
doméstica ' e familiar.

O evento»é umainiciativaconjunta:do CNJ, Enfam, da
Secreta Especial“dePolíticajseparalas Mulheres(SEPM)

l ;sepública,e._§,da›Secretaria de Reforma
A !etário'dà"jtgistiça.O encontroterá

inicio :a 9h30n3jial..naSalaaq:: &Çbnferênciasdo STJ.
O ,

http sliârublicacao/enginaawsph
mp. 7636 ] Cordeiro&Cordeíro-Aúvsmnsultores

dasu._...VI

cm¡me¡doorigina|PermissãoLeisFederais10352l01e11.382l06
Ostempos"sãoloutrosnopaíseaEC45/04garanteisso,

_alémda escolamaisevolutivado Direito Familiar, verbisz_

x, vrcôNvENcâo@marcaráBE»maosminimos
(PACTODESANJQSÉDE_CÇSWTARICA)

ArLSQ-Garantíaâludioíalisy l j: a

1. Todapessoateráodireitodeserouvida,comasdevidasgarantias
edentrodeumprazorazoável,por umjuizouTribunalcompetente,
independentee imparcial.estabelecidoanteriormentepor lei, na
apuraçãodequalqueracusaçãopenalformuladacontraela,ouna
determinaçãode seusdireitose obrigaçõesde carátercivil,
trabalhista,fscal oudequalqueroutranatureza.

Art. I I - Proteçãodahonraedadignidade

l. Todapessoatemdireitoao respeitoda suahonrae ao
reconhecimentode sua dignidade.

Assinado eletronlcamonta. A Certificação Digital pertence a: ianco José do oliveira cordeiro
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Poder Judiciário da Paraíba

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

DECISÃO

.-\(¡R.~\V() DE INSTRUMENTO N." 0801619-45.20I7.R.15.0000.

ORIGENI, 7" Vara do Familia da Comarca da Capital

RIÉIJYIOR: Des. Romero Marcelo dz¡ Fonseca Oliveira.

A(iRAV/\N'I'I:: Rita dc Cássia Cartaxo Nobre.

ADVOGADO: Ianco Cordeiro IOAB~PB 11.383).

A(iR.A\/AI)O: Sebastião 'Tavctra Ncto.

.ADVOGADO. Rinaldo Barhnsu de Mclo (OAB-PB (v564).

EMENTA: agravo de instrumento.AÇÃO DE INDENIZAÇÃOPorDanosMateriaise morais.DECISÃOQUE indeferiuo
pedido de vista dos autos. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO ROL TAXATIVO DO ART. 1.015, NCPC. RECURSO
INADMISSÍVEL. ART. 932, iii. NCPC. NÃO CONHECIMENTO.

O rol do art. 1.015 do NCPC é taxativo_motivo pelo qual a decisãoque não se enquadraem nenhumadashipótesesde cabimento
não deve ser conhecida.

Vistos etc.

Rita de Cássia Cartaxo Nobre interpôsAgravo de Instrumento contra a Decisão prolatada pelo Juizo da 7*'Vara de

FamíliadaComarcadaCapital_nosautosdaAçãodc IndenizaçãoporDanosMateriaise Moraisporelaajuizadaemdesfavorde
SebastiãoTaveira Neto,queindeferiuo pedidodevistasdosautosparasemanifestaracercadedocumentossupostamentea ele
colacionados.ao fundamentode que não foi juntado documentoapósa realização da audiência.

Emsuasrazões(ID 121 1644),alegouqueexistindocontestaçãocomdocumentosnovosépossívelvistasdosautospara
impugnação.a fim de que nãoocorra vioIação ao principio do contraditório.

Pugnoupelo provimentodo Agravoparaquesejareformadaa Decisãoe deferidoo pedidode vistasdosautos.
permitindo-lhe apresentar impugnação à Contestação.

E o relatório.

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA Num_ 1238252 _ Pág_ 1
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A Decisão agravada foi publicada sob a vigência do Código de Processo Civil de 2015, de modo que é cabível a

incidência do Enunciado Administrativo n” 3 oriundo do STJ_ aprovado pelo Plenário daquela Corte em Sessão do dia 09/03/2016.

in vwhiv:

Enunciado administrativo n. 3.Aos recursosinterpostoscom fundamentono CPC/20l5 (relativos a decisões

publicadasa partir de 18 de março de 2016) serãoexigidos os requisitosde admissibilidaderecursal na forma do
novo CPC.

Partindo dessapremissa. vislumbra-se que o Recurso não se credencia ao conhecimento, uma vez que a Decisão que

indefere o pedido de vista dos autos. não se enquadra em nenhuma das hipótesesde cabimento previstas na atual legislação

adjetiva,poiso rol estabelecidonoart. 1.015_do NCPCl, é taxativoz,conformeentendimentodajurisprudênciadosTribunais
Pátriosñ.

Acrescentequenãoe'casodeaplicaçãodoParágrafoÚnicodoart. 932,doNCPC4,já queo nãocabimentodoRecurso
não admite saneamento.

Ademais. ao requerer vistas dos autos, pretende. na verdade, o Agravante sua intimação para se manifestar sobre

documentos supostamente a eles colacionados.

Entretanto. o Juizo. ao indeferir o pedido, já adiantouque não teriam sido colacionadosdocumentoscom a Contestação.

pelo que não seria o caso de abrir prazo à Impugnação.

Postoisso.nãoconheçodoagravodeinstrumento,naformadoartigo932,lll, doNCPCS,porserinadmissível.

Publique-se. lntimem-se. Cumpra-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

Relator

l An. l 015 Cnhe agravo de instrumento contra as dCCNÕCSinterlocntorias que vcrsarcin sobre.

l - lutelas provisórias.

ll - mento do processo:

Ill - rejeição da alegação de convenção de arbitragem:

I\' Aincidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Y - rejeição do pedido de gratuidade dajustiça ou Zlcôlllllllcnltl do pedido de sua revogação;

Vl - exibição ou posse dc documento ou coisa;

Vll - exclusão de litisconsnrie.

\'lll v rqeição do pedido de limitação do lnisconsórcio.

IX ~ adnnssãtt» ou inadmissãa) de [HIGH ençño de terceirtn.
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2.Ninguempodeserobjetodeingerénciasarbitrária.:ouabusivas
emsuavidaprivada;emsuafamilia,emseudomicilioouemsua
correspondência,nemdeOfensasilegaisàsuahonraoureputação.

3.Todapessoatemdireitoàproteçãodaleicontrataisingerências
ou tais ofensas.

Art. I 7 - Proteçãodafamilia

4.Osestados-partesdevemadotarasmedidasapropriadaspara
assegurara igualdadede direitose a adequadaequivalênciade
responsabilidadesdoscônjugesquantoao casamento,duranteo

À,_thepor ocasiqíogde suadissolução.Em casodedissolução,
serãoàdotadasasâsposiçõesque¡asseguremaproteçãonecessária
aosfljfilhos,com unicamenteno:_interessee conveniênciados

v¡ o 'o

-Igualdadíefpérantealeiu

Tadasiiaspessoas¡iguaisperantepvail-Iei_Porconseguinte,têm
dizatzà;,.semdis j~_sóalgum;âviglàtnlproteçãadalei.

pmoçaogwo
1. ,pessoa tem.satisfeitoa umrecursosimplese rápidooua
:outro recurso“tejíztivo,peranteos juizes ou tribunais
compewlíe-ñaquea protejacontraatosqueviolemseusdireitos
fundamentaisreconhecidospela Constituição,pela lei ou pela
presenteConvenção,¡.mesmaquandotalviolaçãosejapconieticíikaiporAV

¡ ipessoag:queestejangàtuandoexercszzkioàdqrsuasfisiznçõesofciigis.:f LeisFederais10.352/01e11.3%.,“__

1.1

Art. Correlaçãoentredeveres/edireitos

I. Todapessoatemdeverespara coma família, a comunidadee a
humanidade. - Cordeiroacordeiro-Advs,Consultores«'CópiaFeidoôriginalPermissãoda2. Os direitosde cada'pessoasão limitadospelosdireitosdos
demais,pelasegurançadetodosepelasjustasexigênciasdobem
comum, em uma sociedade democrática.

30/05/2008 - 12h09
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f”

noPaísainviolabilidadedodireitoàvida,àliberdade,àigualdade,à
segurançae à propriedade, nostermosseguintes:

l -_homense mulheressão iguaisem direitose
obrigações, nos termos desta Constituição;

lll - ninguémserásubmetidoatorturanematratamento
desumano ou degradante;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a
imagemdas pessoas,asseguradoo direitoa indenizaçãopelo
dano maternal oumoral decorrente de sua violação;

DO PATRIMONIO'DO CASAL:o›
s. BENSPARTILHAVEIS?.OUQUEOERAMINDENIZAÇÃO

COMPENSATORIA-ARTÉE186, 137, 944NCC.:

07-Opatrimôniodocasalécpnstitnídoidosseguintesbens:
7.1-POSTODE COMBUSTÍVEISSÃOSEBASTIÃOLTDAEPP,
encravadoem Fagundes-PB,QUE tem cotasem nome'do varãoe

" estranhamenteem nome_«dasuagenitora,como provamcontratos;
É_conãtítutiaágoeglteração. deizaàlor'eestiniado›pelo'fverãoréú ;É__Ê

1 emR$300.000,00(trezentosmVilrreais-máquínasfeterreno);O Ê
a . __ (gm-

7.2-TERRENOENCRAVADONARUAGENERALRENATO _
t¡ PIRESFERREIRA,S/N,LOTE394,QUADRAQ,G,LOTE03,; E

LOTEAMENTOMONS.PIRESPRAIADOPOÇO,CABEDELO-f93É â
PB,AVALIADOnaordemdeR$40.000,00(quarentamilreais) É, É .É
podendosofreralteraçãoparamaisporquetal valorvaronil-PÉ 'f'
documento anexo;

7.3- UM TERRENO encravado na frente do POSTO SÃO
SEBASTIÃO acima descrito, COM 1,00 HECTARE, documento
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X - concessão. modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos a execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373. ê lo:

XII (YETADO).

\'ll| - outros CJsOSexpressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Tambem caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento (le sentença, no

processo de execução e no processo de inventário.

Z “No novo sistema recursal criado pelo Novo Codigo de Processo Civil e excluído o agravo retido e e eabitnento do agravo de instrumento esta limitado às situações

previstas em lei. O art. l.0l5_ caput_ do Novo CPC admite o cabimento do recurso contra determinadas decisões interlocutórias. alem das hipóteses previstas em lei.

significando que o rol legal de decisões interlocutórias recorriveis por agravo di: instrumento é restritivo [...]," (NEVES. Daniel Amorim Assumpção Novo Codigo de

ProcessoCixil Lei 13.105/2015.Inovações,Alterações,Supressões.Zed.rev . atual.c ampl.Rio deJaneiro:Forense;SãoPaulo:MÉTODO_ZUIS.p. 579,)

1 AGRAVO DI-l INSTRLIMEN T0 RESPONSABILIDADE CIVIL. I)ECLAR.A'I'ORII\ DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO ('/(' INDFNIZATORIA. SUSPENSÃO DO

PROCESSOOPORTUNIZANDOA RESOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONFLITO. AUSENTE HIPÓTESE LEGAL DE CABIMENTO DO AGRAVO. ROL

TAXATIVO DO ART, 1.015_NCPC. RECURSOMANIFESTAMENTEINADMISSÍVEL. NÃOCONHECIMENTOPORDECISÃOMONOCRATICA. FORTE NO

ARI' 932. lll. NCPC. l. Conforme orientação do Superior 'Tribunal de Justiça. no Enunciado Administrativo n“ 3. nos recursos interpostos com fundamento no

CPC/ZOIS.ouseia.relativosa decisõespublicadasa partirde IX demarçode2016- comonocasoconcreto- serãoexigidososrequisitosdeadmissibilidaderecursalna

fonna do novo CPC. 2. O rol do ari. l.0I5 do NCPC e'taxativo. sendo que a decisão que determina a suspensãodo processo oportunizando à parte a solução extrajudicial

do conllito. sugerindo o projeto Solução-Direta. não se enquadra em nenhuma das hipóteses de cabimento previstas na atual legislação adjetivo. 3. Ademais_ na

conjunturaemqueatualmenteinseridaa maquinajudiciáriabrasileira.sabidamcntemarcadapelorecrudescimentodesenfreadodasdemandase pelalíilla de estrutura

funcionale materialaptaa dai'vazãoao crescentevolumeprocessual.impõe-scprestigiarmedidasqueobjetivema racionalizaçãodo sistema.taiscomoas soluções

coletixasa litígiosqueCn\0l\ümmilharesdepessoaspor umamesmacausaheincomoosmétodosde atitocomposiçàoextrajudicialdosconflitos.4_Ilipotese.assim.

de inadmissihilidadeilu recurso.por ausenciade cabimento.cuiii nãoconhecimentopodesedar pelana irionocratica.comoautorizao art. 932. lll. do NCPC

AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. (Agravo de InstrumentoN” 70068760230.NonaCâmaraCivel. Tribunalde Justiçado RS. Relator: Carlos

Eduardo Richinitti. Julgado em 22/03/2016).

4 Art 932. [.. ]. Parágrafounico.Antesdeconsiderarinadmissívelo recurso.o relatorconcederáo prazodc 5 (cinco)diasaorecorrenteparaquesejasanadovício eu

complementada a documentação exigível.

i An 932. incumbe ao relator:

lll - não:ou tecerde:e: uso'nadm5,515:. prejudicadoouquenãotenhaimpugnadoespecificamenteosfundamentosdadecisãorecorrida:
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Processo n° 0001461 -68.2016.81 5.2001

Cumpra-seo despachodefls.490, intimando-73"'
a parte autora para apresentar impugnação à
contestação.
Em seguida, venha-me os autos conclusos.

Cumpra-se

João Pessoa,26.06.),

Cláudia Evangelin Chianoa Fer de França

Juíza de Direito

DATA

DevolvidosrlrestadatadaMM.Juíza.
Em 1gb/ 04// A.?

làAnaIista/técràgojuiciário

t3:e«s
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MINISTROS

l !VimistrasdoSTJparticipamdecongressosobre
direito das familias na Paraíba
As ministras Eliana Calmon e Nancy Andríghi, do
Superior Tribunal de Justiça (STJ), participarãodo II
Congresso Paraibano 'de Direito das Famílias e
Sucessões. O evento é promovido pelo Instituto
Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM) e será
realizadoentreos dias5 e 7 de junho, na cidadede
Joao Pessoa, na Paraíba.

Logo após;a sessão;de abertura -doCongresso, no dia 5
de junho, às 19h,_al ministra Eliana Calmon vai proferir
a primeira palestragmarcadai-para-.as20h. O tema será
"O Direito de faníilia contemporâneo e o Superior

w Tribunal e de r Justiça".

No cronograma de evento, estão iprevistas 12 palestras,
todasproferidasarutoridadeaspda*área jurídica. Entre
as matérias tratadasüestão'as›seguintes: Família e
afetividade: a e7imlportância do afeto nas
relaçõesj;de família??Uniãoestávele uniãoparalela:
aspectosdistihtivos, Parto anônimo, Novas reflexões
sobre o ' direito dos alimentos, Sucessão do
companheiro, a entre outras.

.A, palestra "ideencerramento, marcada para; asgllíh do.
Vdia?? de: junho, ficará por ..conta da *ministra*- Nancy
Andrighiao .tema-.escolhiedoseráW Mediação e relações
de família:evolução'ãeiídesafios"s Para mais informações

a sobre o cronograma de palestras e para ter acesso ao
- formulário de inscrições, basta acessar o sítio eletrônico

da IBDFAM no endereço »vwwibdfam.org.br.

EXTINÇÃODOMACHISMO- ÉQUIDADESEXUAL
VEDAÇÃODE EXECRAÇÃO davaroa.:

Constituição Federal: negou-sevigência:

Art. 5° Todossãoiguaisperantea lei, semdistinçãode qualquer
natureza. garantindo-seaos brasileirose aos estrangeirosresidentes
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TJPB PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA 21/07/2017
VJBOlJ06 SISTEMADECONTROLEDEPROCESSOS 10:19:45

PUBLICACAO - LISTA DE PARTES

Processo: 0001461-68.2016.815.2001

Opcao Nome Tipostat.
X RITADECASSIACARTAXONOBRE A A

Advogados:11383_ PB __ __
X SEBASTIAOTAVEIRANETO R A

Advogados:6564_ PB __ __

_ Advogados: _ __ __
_ Advogados: _ _í __ __

F3- RETORNA F9- ENCERRA
PUBLICACAO 1 INCLUIDA COMSUCESSO.

00

50o
W
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PODER JUDICIÁRIO

TMBUNALDEJUSHÇADAPARABA

PROTOCOLO DE CARGA DE PROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Numeração : 0001461-68.2016.8l5.200l

Classe : OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS

Assunto(s): INDENIZACAO POR DANO MORAL

LIMINAR

Promovente: RITA DE CASSIA CARTAXO NOBRE

Promovido : SEBASTIAO TAVEIRA NETO

Quantidade de volume(s): ( )único;(X72;( )3;( )4;( )5;( )6;( )

VoIume(s) em carga: C): ( ) todos;( )
Quantidade total de folhas:

Existe(m) objeto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?

( )sim; (xjnão. Especificar o(s) objeto(s)

Outras observações:

ADVOGADO FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome: IANCO CORDEIRO

Inscrição na OAB: 011383PB

Telefone(s): celular: 3 g fixo:
Advogado do 9()autor ( )réu ( )vitima ( )litisconsorte ( )outro

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA CARGA:

Matrícula n°: 4687396 - TJEJPD3 -

RECIBO

Recebi nesta d

Em: 25/O7/2

os autos acima specificados.

(as inatura do rece e

Ob ervações:

DEVOLUÇÃO _ _ _
Recebi ne ta data os autos acima especificados.
Emzág;/Q§ãÍ
Nome/Assinaturadojízíízíj
Matrícula n°:

Observações : ; (-
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noPaisa inviolabilidadedodireitoà vida,à liberdade,à igualdadeà
segurançae à propriedade,nostennosseguintes: '

l -_homense mulheressão iguaisem direitose
obrrgaçoes,nostermosdestaConstituição;

lll - ninguémserásubmetidoatorturanema tratamento
desumano ou degradante;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo
dano material ourmoral decorrente de sua violação;

DO PATRIMONIODO CASAL;A
BENSPARTILHAVEIÇSLOUQUEIGERAMINDENIZAÇÃO
COMPENSATÓRlA-ART,186,187,944NCC.:

O7-O patrimôniodo éconstituídodosseguintesbens:

7.1-POSTO DE COMBUSTÍVEIS SÃO SEBASTIÃO LTDA EPP,
encravadoem Fagundes-PB,QUE tem cotasem nome'do varãoe

' estranhamenteem nomeda suagenitora,como provamcontratos;
constitutivoe alteração..einanexodevalorIestimadppelo”varãoréu
emR$ 300.000,00(trezentosmil reais-máquinas_eterreno);A A

e11.38
7.2-TERRENO ENCRAVADO NA RUA GENERAL RENATO

V.. PIRES FERREIRA, S/N, LOTE 394, QUADRA Q,G, LOTE 03,
LOTEAMENTO MONS. PIRES PRAIA DO POÇO, CABEDELO-

PB, AVALIADO na ordem de R$ 40.000,00(quarenta mil reais)

podendosofrer alteraçãopara mais porquetal valor varoníl-
documento anexo; Cordeiro&Cordelrp-Arlvslqnsrltores«ecópiaFreldoOngInalPermissaodasLeisFederais1035201
7.3-UMTERRENOencravadonafrentedoPOSTOSÃO
SEBASTLÃO acima descrito, COM 1,00 HECTARE, documento
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

7° VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL

ESTADODAPARAÍBA ágy

Av. João Machado, s/n, Centro, João Pessoa-PB, CEP 58060-140

ÍTERMODEENCERRAMENÍQ;íõEVÀíyQÀALUMÀÊÍÉÁÀ

Aos O7 dias do mês de

agosto do ano de dois mil e dezessete (2017),
nesta 2a Vara de Família, encerro O 2° volume do

processo n° 0001461-68.2016.815.2001, às fls. 503.

Do que para constar, lavro a presente certidão. O
referido e verdade. Dou fé.
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ESTADODAPARAÍBA //%4;ÊÊ?
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA CAPITAL

7° VARA DE FAMÍLIA DA CAPITAL

Av. João Machado, s/n, Centro, João Pessoa-PB, CEP 58060-140

TERMODEABERTURADEAVOLUME

Aos O7 dias do mês de

agosto do ano de dois mil e dezessete (2017),
nesta 2a Vara de Família, abro o 3° volume do

processo n° 0001461-68.2016.815.2001, às fls. 506.

Do ?ne para constar, lavro a presente certidão. O
reI«fido é verdade. Dou fé.

_\

So sa B njamim
tico J ' Lário

Dimitri

Té
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anexo,estimadona ordem de R$ 10.000,00(dez mil reais) onde
ficam encravadasasbaiasdoscavalos;

x¡ 7.4- CINCO SEMOVENTES-5 cavalos, sendoquea éguaATENA
vale R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais), o cavalo XAXADO vale
R$ 10.000,00(dez mil reais), o cavalo Playboy vale RS 2.000,00
(dois mil reais), o cavalo Destinovale R$ 30.000,00(trinta mil reais)
e Flka vale R$ 30.000,00(trinta mil reais), totalizando R$
122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais).

7.5-UMTERRENO*MEDINÊDO7,0HECTARES,encravadoem
local chamadoBarra de João Leite, como prova documentoanexo,

estimadonovalordeR$ 30.000,00(trintamil reais);

7.6-UmamotoYamaha 125cc,ano2009emplacadaem
\_ nomedopostoSÃOSEBASTÃOnovalorR$ 8.000,00(oitomil

reais),conformeJUNTADÃ'DOCUMENTALpor partedo réu,
verbis: . › V'

CÓDIGO'DEPROCESSOCIVIL,sobpenadenegativade
_ vigência- prequestionamento: -

'ArfNL3355.Ninguémseita-almadodeverdecolabgrarcomoPoder
Judiciáriogaraodescobrimentodgverdage.

Ag.355.*¡uizpodeordenargúeaparteexibadocumentoou
coisa, gue se ache em seu poder.

Art. 358. Ojuiznãoadmitiráa
recusa: Cordeiro&Cordeiro-Advslonstltorel - se o regueridotiver obrigaçãolegalde exibir;

CópiaFieldooriginalPermisniasLeisFederais10.352/01e1182/06.
OU SEJA, PARTILHA LEGAL

Assinadonletronicments.ACertificaçãoDigitalpertencea: ianoojoaodoallvoiracordeiro Num 31 12539 _ Púg 1
httpt//pjeljpb.jus.br/pjelProcesso/ConsultaDocumento/listviaw.seam?nd-16030322382768700000003074897' '
Número do documento: 16030322382768700000003074897
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JUNTADA
autos,nestadatado)

que
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::Mm-v

/I q) h . 9;_p É,( e* CORDEJROaCORDEIRO- - _O__\ “ O m" .I ~ e~
x\ ' f» ADVOGADOSECONSULTORES

x x _

AV.Nsírunma.1395,Torre,.IP-PB
(71517:58.040-380-f0nesz'8864281181 01./509

EXMO(A).SR(A).DR(A).JUIZ(A)DE DIREITODA7a.VARA
DE FAMILIA DESTA CAPITAL.

PROCESSO: O00.1461-68.2016.815.2001

AUTORA:RITA DECÁSSIACARTAXONOBRE

RÉU:SEBASTIÃOTAVEIRANETO

-: AUTORAIMPUGNAACONTESTAÇÃO:
Douta Julgadora,

Prelíminarmente:

Nasfls. 313 a dignamagistradaDra.VANDAELIZABETH
MARINHO,transcreveu0art.139-, alertandoatodos,
sobreOtemporazoáveldOprocessoeainda,Odeverdeprevenir
Oureprimirqualqueratoatentatóríoa dignidadedaJustiça.Nas
fls.319, mesmosabedordaaudiência,haviacomentadocoma
filha,sobreaaudiência,Oréunãocompareceunaaudiência
escudando-seno fato de que O meirinho não-
mandado(denúnçkila__n_g_l__sj'l.s_,24).

/ ,--.›__.x:_...'n~.,vv*.' ..

x

i ÊORIGINAL
.n.

l 'l o

i
\

l . . 'nl cmo-Vw''. ' ,..,_ ';,.«vv'0-V'O-'“4"'
' '_HK¡'›'\ 1°' '
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4744

7.7-UM CAMINHÃODEVAQUEIJÀDAestimadoemR$
20.000,00(vinte mil reais).

ni" 7.8- UM CARRO CHEVROLET, MODELO S-10-2004, DIESEL,

novalordeaquisiçãodeR$ 63.000,00(sessentaetrêsmilreais);

7.9- SEMOVENTES -GADO- 100cabeçasno mínino, dispersos na
fazendaCORUJA fazendado réu e seus irmãos e dispersos
tambémem Barrado João Leite - FAGUNDES-PB;

Liminarini,l§›it;ória ~+,obrigaçãode
nãofazer:i'

~, 8- Como.alvaroa-autorateme_adissipaçãodos
bens,requer-se,quedecreta-seliminarinibitóriapara
quenenhumdos bensjá descritossejavendido,

emprestado,dado,alienado,hipoteca,alugado,sob
Vpenadeamulfçadiáriaeindenizaçãoeompensatória(ar-it.j
944,186,187,NCC), PELALIMINARtambémse .,,
requeremobrigação-enãosefazercancelamento;É7;¡à
da UNIMED, cujo número. de carteiraé 'Ê
033.52933.702.9601-4,em GRAU dependência Ê
familiardaautorafrenteoTCE-PB; ã' '~

CPC:LeiFederal_5.869/73:sobpenade Ê
negativadevigência: ' “e”0 f' .'
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Grave obstruçãojudicial:

OI-Nasfls. 339novamenteausentenaaudiênciao varão,
buscademonstraro quantoconsegueobstarcitaçõese
audiências,porque,temendoa açãopenalda Lei Maria da
Penha,deixouafunçãodeauditordecontaspúblicasdoT.C.E
e SE TRANSFERIU PARA o gabineteda Presidênciada
AssembléiaLegislativa,fatocertificadoagoraporumazelosa
oñcialadeJustiçanarradoranoversodasfls.332,oseguinte:

“Certificoqueemcumprimentodomandadoretro,dirigi-meao
endereçoindicado,ondeconstateiquefuncionao Tribunalde
ConstasdoEstadoe nãoo localondemora opromovido,
conformeindicadonocomplemento.Quetelefoneiparaonúmero
3208.3300efaleicomaSr.ANATEREZA(GEA)quedissequeo
intimandonãotrabalhamaisali, umavez queestavacedidoà
AssembléiaLegislativadoEstado.Quenodiaseguinte,emI6.09,
diligencieiatéasededaALPBefaleicom0Sr.EvandroJoséda
Silva(SetordeRecursosHumanos)quedissequeopromovidoe'
lotadonogabinetedapresidênciaeforneceu-seoseutelefone
98841-2500,queemseguidadirigi-meaogabinetedaPresidência
enãoencontreioSr.SEBASTIÃOTAVEIRANETO,razãopela
qualligueiparaoseunúmero,porvoltadas10.12hdaquele
mesmodia. Quefalei comopromovidosobrea audiênciadodia
19/09epediseuendereço,oqualmeinformousendoPRAÇA
SEVERINOCABRAL20,PRAIADEFAGUNDESLUCENA~PB,
dizendo-meentretanto,quenaquelefimdesemanaqueantecedia
à audiência estaria

_ Quediantedosraros
narradosacima, devolvao mandadosem intimar Sebastião
Taveira Neto. Doufe'. "
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O2-Ou seja, o réu determinouNÃO PODER SER
LOCALIZADO,porqueumaVaquejadaeramaisimportantedo
queatenderumameirinha, umaordemjudicial, zombandoda
Justiça,apesardaadvertênciajudicialpunitivadefls.313dadigna
magistradaDra.VANDAELIZABETHMARINHO,oréuagiu
comdelitividadea seguir:

Código Penal Brasileiro:

Desobediência

Art.330- Desobedeceraordemlegaldefuncionáriopúblico:

Pena-detenção,de15 (quinze)diasa6(seis)meses,emulta.

Prevaricação

Art.319-Retardaroudeixardepraticar,indevidamente,atodeofício,ou
pratica-Iocontradisposiçãoexpressadelei,parasatisfazerinteresseou
sentimento pessoal:

Pena- detenção,de3(três)mesesa 1 (um)ano,emulta

Resistência

Art.329-Opor-seàexecuçãodeatolegal,medianteviolênciaouameaçaa
funcionáriocompetenteparaexecutá-ioouaquemlheestejaprestandoauxílio:

Pena- detenção,de2(dois)mesesa2(dois)anos.

§ 1° - Seoato,emrazãodaresistência,nãoseexecuta:

Pena- reclusão,de1 (um)a 3 (três)anos.

03-Assim,o réujá haviaconfessadoparaa Oñcialade
Justiçaqueiria paraumaVAQUEJADA,e nãoqueriaser
encontrado.No versodomandadodefls. 334o meirinhotambém
vaiaPresidênciadaAssembléiaLegislativae,aoligarparaoréu,
omesmoavisouqueestavaalmoçandonoRestauranteTERERÊ
na Praiade CaboBranco,localem queo meirinhodeuo
cumprimentodomandado.Ouseja,asaúdedoréuestáótima!
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°ii?d°
* 'i liminarpiâderáiferrevogada*ou*modificada*a?

Art. 461. Na ação que tenha por objeto o
cumprimento de obrigação de fazer ou não
fazer, o juiz concederá a tutela especifica da
, se procedente o pedido,
determinará providências que assegurem o
resultado prático equivalente ao do
adimplemento.(Redação dada pela Le¡ n°
8.952, de 13.12.1994)

519 A obrigaçãosomentese converteráem
perdas e danos se o autor to requerer ou se
impossivelatutelaespecificadaa obtençãodo
resultadopráticocorrespondente.(Parágrafo
açrtescentadbvilçpela Le¡ Írf' 8.952., de
13;12.1994)f, ai “ ~ i

529 A indeiriizaçãoporpardasfxadanosdar-se-
ájsemprejuiifççímultatjgçjgart.2187).(Parágrafo

n" 8.952, deacrescentado~_pela
131121994) i

§V33rÍSendo@Viajanteo 11gndamentoda
demanda1e havengo'iustlfigado receiode
ineficáciado provimentofinal,é lícitoao_¡uiz
concedera tutela liminarmenteou mediante

qualquer'témppfjjemdecisão*fundamentada
(“árãgràrà~~ácrescéñtado“pelaLe¡n”'8.952,
de 13.12.1994)

§49Ojuizpoderá,nahipótesedoparágrafo
anteriorou.nasentença,impormultadiáriaao
réu,independentementedepedidodoautor,se
for suficienteoucompativelcoma obrigação,
fixando-lheprazorazoávelparao cumprimento
do preceito.(Parágrafoacrescentadopela
Lei n° 8.952, de 13.12.1994)

..i
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O4-Nasfls.335opatronoprimodoréu peticionanoafãde
adiamentodaaudiência,cominvencionicedequeo réuestava
doente,afinaloréudisseaoficíaladeJustiçaqueiriaparauma
VAQUEJADA(VERSODASFLS.332),almoçanoTERERÊ,
ESTÁDEPLENASAÚDEFESTEJANDOaobstruçãojudicial
praticada.Ofatodopassadocardíopatadoréuesuascirurgias
permite, plena saúde,FESTAS,bebidas,namoradas,
VAQUEJADAS,assim,o atestadoobstruentedasegunda
audiência(fls.339),nãocorrespondea verdadefática,éfalso,

ATESTADOquenãocorrespondea verdade:

Art.430.A falsidadedevesersuscitadanacontestação,naré licaou
noprazode15(quinze)dias,contadoapartirdaintimaçãoü

Parágrafoúnico.Umavezarguida,a falsidadeseráresolvidacomo
uestãoincidental,salvosea parterequererque0juiza decidacomo

, nos termos do inciso II do art. 19.

Art.431.Apartearguiráafalsidadeexpondoosmotivosemquefundaa
suapretensãoeosmeioscomqueprovaráoalegado.

05-0versodas fls. 332,provaqueo réuconfessoua
meirinhaqueiriaparaumaVAQUEJADA.Nasñs.335festejando
noTERERÊestámuitobemdasaúdeecontentecomtudoquecria
paraobstruiraJustiça.NasHs.337seuatestadomédicoprovaque
submeteu-se apenas a

5/9
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06-Agorasubmersonas sátirase manobrasde deleite
reiterado,o varãofantasiadequea demandanãopossui
elementosválidosa se imprimiracolhida,porque,ausentea
Verdadee nutridaemsentimentosmesquinhos,falaeiosose
produzidoscomardilezasentimentosvergonhososdistantes
da boa ética, moral e bonscostumes.

Preliminarmentepermitaestapretorajuntarautossequenciaisdo
processopreventoparafacilitar 0cotejoda dissipaçãode bens
expungiriodo devaneiovaronil fisico,material, moral,
patrimonial, etc.

07-Pasmeexcelência,o causídicoprimodo autortema
ousadiadeofenderaautora,injuriar,difamar,quandoemverdade,
ovarãoréuprejudicouaautoranopatrimônioconjugal,deuuma
surranavaroapraticouatoatentatórioà dignidadedaJustiça
destroçandoo quesonhasepensarcomomoral,éticae bons
costumes.

08-Comooréuousavalerdadefesaparalançartaluniverso
ofensivoàhonradavaroa,requer-semeritumcausaeaimputação
damultaàfavordaautorade9%(noveporcento),sobreovalor
dacausa,porqueserviu-sedoprocessoparalançarnovasofensas
à Varoa,sendoeleréucriminalcontumazemmaldadesconjugais.
Lei Federal 13.105/2015

Docabimentodosdanosprocessuais:

DaResponsabilidadedasPartespor_

97/
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TUTELA ADJ

INIBITORIA

Documento: 1 de 1

Rev¡ l rôníca de Juris rud c¡ _Acgmgaghamentg prgsgâug¡

Acúrdão É _ _ e . _r ~

RES? 201219 / ES ; RECURSO ESPECIAL

1999/000483245

Fonte¡ _ ' v r r - '-
DJ DATA:24/02/2003 136100236

Relator Ai Í = e _
Min.SÁLVIODE FIGUEIREDOTEIXEIRA(1088)

-~ Ementa i ^ W ' p

PROCESSO_crvu. rUrELAiiiNrEcmAnA,taçãoBECLARATÓRIA.MEDIDAos
EFEITOPRATlCOIMEDlATO;PQSSIBILIDADEIPOSSE V _
ADMISSIBILIDADE.CASOQQNCRETO.ARTiZYB.CPC.ENUNCTADQN.?DA
SÚMULA/STJ. RECURSO e . ›
I - conquantoparaalgunssepossaafastar,emtese,o cabimentoda “
tutelaantecipadanasaçõesdeelamárias,dadososiêuícàráier
exaurienteeainexistênciadeum prático
deferir-se,adoutrinaeajurispnzfrlepeiavêmadñjiiiniloa í
antecipaçãonoscasosdep ' iimiiciapreventiymirnecessáriiiÍa-zpi
asseguraro examedo mérito-da emenda. ' r ae_ e
II - Emrelaçãoà possedemaisd edia (posseVolnei/nãose
afastadeplanoapossibilidade A tomando-pa
cabível a depender do caso concreto. __', ~ *
III - Tendoasinstânciasordinárinsiaiitecipatloosefeitosdatutela
com base nas circunstâncias da demandae 'noconjunto probatório dos

autos,dosquaisextrairama verossimilhançadasalegaçõese o
,caráterinequívocadaprovaproduzida,toma-seinviávelo reexame
dotemanainsiânciaespeeial._ __" t. 'e '

25/06/2002 . :

Orgia-Julgador.» o f?«..
T4 - QUARTA TURMA

7: _ I .. e. .

Vistos,relatadosediscutidosestesautos,acordamosMinistrosda
Quarta'numadoSuperiorTribunaldeJustiça,naconformidadedos
votosedasnotastaquigráñcasaseguir,pormaioria,nãoconhecer
dorecurso,vencidoparcialmenteoMinistroAldirPassarinhaJúnior.
VotaramcomoRelatorosMinistrosBarrosMonteiro,CesarAsfor
Rochae Ruy RosadodeAguiar.

382/06

*anq-...m-h-IeisFederais10.352/01ee
POSSIBlLIDADE,DEFERIMENTO,TUTELAANTECIPADA,AMBlTO,AÇAO

DECLARATORIA,FALSIDADE,PROCURAÇÃO,ESCRlTURAPUBLICA,COMPRAE
o

Assinadoeletronicamente.ACertificaçãoDigitalpertencee: iencojosedeollvelrecordeiro Num 31 12996 _ Pag 1
hiipz//pje.ijpbjus.br/pje/Processo/ConauitaDocumento/lisivieweeam?nas16030323031923700000003075054À '
Número do documento: 16030323031923700000003075054
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Art.79.Respondeporperdasedanosaquelequelitigardemá-fécomo
autor, réu ou interveniente.

A11.80.Considera-selitigantedemá-féaqueleque:

I- deduzirpretensãooudefesacontratextoexpressodeleioufatoincontroverso;

II - alterar a verdadedosfatos;

- queestasofreueaarcarcomoshonoráriosadvocatíciosecom
todasasdespesasqueefetuou.

09-MERITUMCAUSAE,deveo réu ser punidonas
suplicaçõesexordiaíse nosdanosprocessuaisde9%(nove
porcento)sobreo valordacausa,orarequerido,bemcomona
multaporatoatentatóríoadignidadedaJustiça,verbis:

Lei Federal 13.105/2015:

Art. 334...

§8°Onãocomparecimentoinjustíñcadodoautoroudoréuàaudiência
e será

sancionadocommulta davantagemeconômica
pretendidaoudovalordacausa,revertidaemfavordaUniãooudoEstado.

ATESTADOALERTADO(fls. 344)quenãocorrespondiaa
verdade:doençasantigas-passeiosnovos.Consultade 4 dias.
Blindagempara4díasdefestejo,fatonãosabidopelomédico.

Art.430.Afalsidadedevesersuscitadanacontestação,naréplicaou
noprazode15(quinze)dias,contadoapartirdaintimaçãodajuntadado
documento aos autos.
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Parágrafoúnico.Umavezarguida,a falsidadeseráresolvidacomo
questãoincidental,salvosea parterequererqueojuiza decidacomo
questão principal, nostermosdoincisoII doart.19.

Art.431. Apartearguiráafalsidadeexpondoosmotivosemquefundaa
suapretensãoeosmeioscomqueprovaráoalegado.

lO-Assim,urge,meritumcausae, a imputaçãodedanos
processuaisde9%(noveporcento)sobreovalordacausa,afavor
daautoraemultade2%(doisporcento)sobreovalordacausaa
favordoEstado,porqueoréupraticouatoatentatórioadignidade
daJustiça,ouseja, DELIBEROU,FALTARA AUDIENCIA
PRELIMNARpelaprimeiravez(fls.319)enasegundavezpara
demonstrarmanipularfasesprocessuaisporsuaexclusivavontade,
requereuoadiamento,ateordasfls.335;339,masnasfls.349e
359,é fotografadonumaVAQUEJADAcomumasdassuas
namoradas,ambosnoPARQUEPAULOBEZERRA- comlegenda
dizendo: “ VAQUEJADANOSANGUE”OQUEPROVAO
QUANTOORÉUzombadaJustiça,porquevaleu-sedeatestado
inverídicoporquenãocrernorigordaJustiça,sagra-seacimada
lei,deleita-senasátira,porissodevehaverseverorigorpunítivo
nosdanosmorais,materiaiseprocessuais.

ll-Com estaenormechacotajurídicao réudiznasfls. 367
rodapéqueavaroafoivítimadetontura,comosetonturagerasse
equimoses,hematomas,etc.alegaqueaautoraesqueceudedizer
a verdade,num deleitede impunidadenocivo ao Estado
DemocráticodeDireitopois,quadrosassim,estimulamviolência
emortesacadadia,horaeminutosnosEstadosdestaFederação,
pois,ohomemsobretudoomaisabastado,ri doEstado-Juiz.

,à
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12-0patronoprimodoréuescreveuquenanoitedasurrada
varoa,ele,varãoacordoucompalavrõesecomumbalded'água
geladonorostoquandodormianumarede,ouseja,amaisinsana
inverdadeporque,asfotostrazidaspelopróprioréumostramo
quartodo casal,jamais redenavaranda.

13-0despautériomentirosochegaaocúmulodedizerquea
autorapessoamagérrima,frágilteriaatépegoumpedaçodepau
paraoagredireparaengenhosaversão,criouumafotografiascom
legendas,quandoemverdade,a varoatentandoselivrardas
agressõesvaronistropeçavaemobjetosdiversose esbarravaem
outros,jamaistendoquebradogarrafasdevinhoscomofalseouo
doloso réu.

14-Alémdaimpossibilidadedeagressõesfísicasemoraisda
autoracontrao réu,eiso réunãochamouvizinhoparacontera
frágilautora,elevarãoagressornuncachamouapolícia.Tudo
ocorreunoquartoleitoconjugal jamaiselea seguroucontra
paredeexterna,terraço,varanda,tudoocorreunoquarto.Haja
falácia!

l5-Nuncaoréuchamoua polícia,nemfezgravaçãono190
nemmesmoregistrouocorrência,muitopelocontrário,evadiu-se
dolocaldelitivoinclusiveparabuscarserblindadodaforçapenal
tratousetransferirdo TCE (localde labor),para ficar no
gabinetedo Presidenteda AssembléiaLegislativa(VIDE
F LS.323)

576/
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\T5/

(Pr

VENDA, IMOVEL, INDEPENDENCIA, REU, POssE DE MAIs DE ANO E DIA,
IMOVEL, DECORRENCIA, EFEITO IURIDICO, SENTENÇA DECLARATORIA, ATO
CONCRETO,REINTEGRAÇÃODEPOssE,AUTOR,ExIsTENCIA,REQUISITO,
vEROssIMILHANÇA, PROVA INEQUIVOCA, POSSIBILIDADE, DANO IRREPARAVEL,
NECEssIDADI~:. AFASTAMENTO, PERDA, EFICACIA, AÇÃO JUDICIAL,
INExIsTENCIA, PERIGO, IRREvERsIBILIDADE, DECISÃO JUDICIAL.

(REssALVA DE ENTENDIMENTO) (MIN. RUY ROSADO DE AGUIAR)
IMPOSSIBILIDADE, DEPERIMENTO, TUTELA ANTECIPADA, AÇÃO DE

REINTEGRAÇÃO DE POSSE,HIPOTESE, POssE DE MAIS DE ANO E DIA, REU.
(VOTO VENCIDO) (MIN. ALDIR PASSARJNHO JUNIOR)

IMPOSSIBILIDADE,DEPERIMENTO,TUTELAANTECIPADA,AMBITO,AÇÃO
DECLARATORIA,EALSIDADE,PROCURAÇÃO,-EsCRITURAPUBLICA,COMPRAE
VENDA, IMOVEL, POSSEDEMAIS DE ANO E DIA,
PREVALENCIA,ARTIGO,CODIGOCIVIL, PREVISÃO,POSSIBILIDADE,
POssU1DOR,PERMANENCIA;IMOVEL. '__v _ OO“' V
= ~~
LEG:FEDLEI:0058695 "X
m** CPC-73CODIGODEàROÍcEssoCIVIL

ART:O0273 V_
LEG:FED LEI:00307l ANO:1916“
m" C016 CODIOOC

A23ART:00507ART:00508
DOÍÍtÍÍIÍÍa' - ' KI; ' -m _ É
OBRA:TUTELAINIBITÓRIA,~1_?,W'I;.I998,P. l64-Lf_ 'V '-' â

Aumg pV,p : ~ GUILHERME MARINONI 3OBRA:CÓDIGODEPROCESSOCIVILCOMENTADO.4'ED.,RT,1999,P. a _E3:75o . , - o

AUTOR : NELSONNERY JUNIOR I g É''É'
OBRA:TUTELAANTECIPADANOPROCESSOCIVILBRASILEIRO.SARAIVA. _g f; g g; h

_: 2ooI,P.46 . E › ~ › _ _. ' -== I§› -
AUTOR' . r z ; Eaew »msmA_ ELoves :E «sÉ
'OBRAHTUTELARCAUTELARETUTELAANTECIPADAWUTELASSUMARIASBDEv › E _ E; É E

URGÊNCIA(TENTATIVADESISTEMAUZAÇAO),,SÃOPAULOL_ a E É g
MALHEIRos,1998,P..342-3_AI3-_. ¡ › Í * g E _g ..E

AUTOR . ; IOsE“ ROBERTO DOS sANTOs BEDAQUE . 5 _g__É
OBRA :TUTELA ANTECIPADANO AMBITO RECURSAL. RT, 200o,P. 93-94 r.› o _..
AUTOR : WILLIAM sANTOs FERREIRA
OBRA: ANTECIPAÇÃODATUTELANOPROCESSOCIVIL,DIALÉTICA,SÃO

PAULO, P. 42-43
AUTOR : SÉRGIO sAHIONE FADEL
OBRA : DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA NO PROCESSOCIVIL, 2' ED.,

FORENSE, RIO DE JANEIRO, 1999, P. 82 _
AUTOR : ATHOSGUSMÃO CARNEIRO
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16-0réuchegaaocúmulodedizerapósasessãodetortura
provadanoGEMOL,queaautoranãoerasuaesposa,nãoconvivia
comela,comosenãotivessesidoelequea levoudecarrodolar
nestacapitalparaa fazendafamiliare lá dorrniamatésuacólera

explodiraodespertardosono,porquetramavaalgopiorcontraa
autora,segundoinformaavaroaesegundoestasoubedeumadas
amantes do réu.

17-Nãoéatoaqueainvencionicecriadatinhaquedesaguar
na fantasiadeexclusãodeilicitude,comoseo art. 188CC,
autorizasselesãocorporal,maus-tratos,ameaças,etc.A defesa
chegaaocúmulodeforjardefesa,estadodenecessidadevaronil
contraavaroa,comoseacompleiçãofísicadela,permitisserevide,
ataques,etc.Emverdade,a autora,pessoafrágil,bastantemagra
e sofrida,nãojogoubaldecomáguanovarãonemgritou
palavrões,mas,ele sim,acordouirritadocomapresençadela,
quiçáporcomparara sofridasautoracomas namoradasmais
novas,agiu desfechandogolpesfugindoparaperímetroda
CachoeiradeFagundes(fls. 468)

18-NÃOHOUVELEGITIMAVARONIL,NÃOHOUVE
ESTADODE NECESSIDADEVARONIL,tudoéfaláciaz

TJ-MS - ApelaçãoAPL 00108748020l38l2000lMS
0010874-80.2013.8.12.0001(TJ-MS)
Processo

APL OO108748020138120001MS 0010874-80.2013.8.12.0001
OrgãoJulgador: 1” CâmaraCriminal
Publicação: 08/07/2015
Julgamento: 7 de Julho de 2015

Relator:Des.RomeroOsmeDiasLopes

Data de publicação:08/07/2015
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Ementa:APELAÇÃOCRIMINAL_vIOLÊNcIADOMÉSTICA- VIASDEFATO-
MÉRITO_ PLEITOABSOLUTORIO- INSUFICIENCIADE PROVAS-
EXCLUDENTE DA LEGÍTIMA DEFESA -

CONDENAÇÃOMANTIDA- RECURSOIMPROVIDO.Se a autoriarestou
suficientementedemonstradanosautos,especialmenteemfaceda alavradavítima,
colhidaemjuízosobocrivodocontraditórioeampladefesa,

Nãohavendoprovadaagressãoinjusta,afasta-seaexcludentedeilicitude
da legítima defesa.

19-Éporcausada certezadaimpunidadequemedidas
protetivas,dispositivosde acionamentode botãode socorro
policialfracassamporque,oshomens,satírizamdoaparelho
judiciárioapontodoEstadoBrasileiro,semprechegartardiono
conflito,ouseja,chegarapenasnalavraturadoóbito,porqueem
Brasilaforahomensmatammutilam,torturam mulheresàs
centenasedizematodos:nuncasereipunido!

Nãoháfato ouculpaexclusivada vítima:

20-Nãoháfatoexclusivodavítima,opatrono-primodoréu
usadetodasastáticasparaforjarumquadrofrágilvaronil,
deslembrandoquepara o varão,FESTAS,NAMOROS,
VAQUEJADASvalemaisdoqueaudiências.Nãohá baldede
águalançado,nemelavaroaoatacoujamais.

Dizovarão:oalegadoadultérioeapelejadaindenização:

21-Aspalavrasdadefesaofendemreiteradamenteavaroa(dano
processual)quiçáporqueo patronodedefesaé primodoréu,
balbuciandoqueamentedaautoraéfértilseriaumamentesuicida,
alegandolamentávela demandadaautora,quandoosautos
sequenciais200.2009.02l.95l-6,provacondutaréprobavaronil
desdeentão,e achancedada(pedidodeDesembargadorado
Trabalho),aovarãodecadaadiantou.,queludibriou,adulterou,
espancou e zomba da autora.

57%
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PENSIONAMENTOALIMENTÍCIO:

9- A varoa/autoranecessitade pensãoalimentícia
provisionalBASEADA nos vencimentodo cargo de
auditorTCE-PB R$ 16.000,00(dezesseismil reais);
com basetambémnos vencimentoscomo secretário
geraldaESCOLADE CONTASD0 TCE E também
nosLUCROS DOS POSTO DE GASOLINA, rendas
que se requer apresentar-seem contestaçãodo réu,
sobpenasdeinversão PROBANDI,FACE

9-1-ESCOIOAIASMIN=R$:'.Í3:48,00(trezentos
equarentaeoitn~.reais); '

z9-,2-Transporzte'escolardainfantefàq
(noventatícincoreais); q ~ ” V '

9.3-ÁGUA"OE) ENERGIA-i"Rs 400,00
(quatrocentosreais);

9.4-DIARISTA -PAGTO- R$ 465,00

(quatrocentose sessentae cincoreais);

Assinadoêlêtrühreãmêhté;A::animaçao'paguem;imunesa:tento;useasouvem¡carneiro Num_31 12347 . Pag_1
http:lime11504usbumêlñfeêesselüahâultâbaeumentomswmw_ssamíônaâ18030322392042900000003074906
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22-05danosmoraisdecorremde condutasadulterinas,das
lesõescorporais,enquantoque,osdanoseconômicosfinanceiros,
defluemdosprejuízosqueavaroateveaoperderopatrimôniopela
manobras varonis.

23- A autora nãobuscameiosinídôneospara“arrancar”
indenizaçãodoréu, e,sobremodoofatodasamantesterempena
daautoraemandaremmensagensoumesmoavisaremderiscode
morte,ouameaçadeusodearmaouqualquercoisasimilar,não
engendradizerqueeramamigas,jamais, pois,as amantes
tentavamobterexclusividadesentimentalvaronil,quandose
frustravam,sevingavamda autoraquesuportavarecados,
chacotas,zombarias,ou,paradoxalmentealertaderiscogravee
iminentecontraa vidadaautora(fls.473).

24-Comoaautorasofriainjustamentesuportandoporzeloao
queconcebiapor família,optouo varãoreprimirna baseda
violência, ao acordar, forçandoela autoraa se submetera
escámiosparaimaginaratéondeaautorasuportariatudo,como
suportou,o passoadiantefoi pancadaria,violaçãoa direitos
humanosquesequerprescreve,verbis:

REspn° 1577411 /SP(2016/0005219-7)-14/O1/2016
Emdecisãounânime,a SegundaTurmadoSTJnegourecursodaUniãoe
manteveo julgamentodoTribunalFederalda3aRegião(TRF3)que
determinouopagamentodeindenizaçãoaenfermeiraaposentadaquealega
tersidopresa,torturadaebanidadoBrasilduranteoregimemilitar.Emseu
recursoespecial,a Uniãoalegouquehouve rescriçãododireitodaautora
de pedir a indenizaçãopor danosmorais.

Leiamaissobreo caso:httpz//scupit/bkló#DecisãoSTJ

httpsz//wxxrlstjjus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=proccssos.ea&LipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp
'V02015 774 l l
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9.5-FEIRA LIVRE' :SUPERMERCADOR$
1.400,00(um mil e quatrocentoreais);

9.6-TELEFONE: R$ 200,00(duzentosreais);

9.7-FARMÁCIA-R$ 150,00(centoe cinqüenta
reais), porque a menor, filha do casal, sofreu lesão
neuronale psicológicapor soñer comtal separaçãoe
ainda, ter vistoo pai-réudançandoforrócomuma
dasmulheresnacidade..rdeFagundes-agpertode Galante,
ondesefazia duas',mulheres;

Ão o
MENOR

IASMIN TÁVEIRA na ordem de
15saláriosMÍNIMOS:

LeiFederal10.406/02-NsobpenadenegativaÍdevigência:r in

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a condígo de
consortes, companheiros e resggnsávels ggfos encargos da família.

Art. 1.567. A direção da sociedade conjugalserá exercida, em colaboração, pelo maridoe
pela mulher, sempre no interesse do casal e dos filhos. ›

Par afo únic Hav ndo diver éncía al uer dos bn' es d r orr r ao

|ui_z_,gue decidirá tendo em consideração agueles interesses.
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5/3

%
CONSTTUIÇÃO:

Art. 1° A RepúblicaFederativado Brasil,formadapelauniãoindissolúveldosEstadose
Municípiose doDistritoFederal,constitui-seemEstadoDemocráticode Direitoe temcomo
fundamentos:

Ill - a dignidadeda pessoa humana;

ART.5°.

HI- ninguémserásubmetidoatorturanematratamentodesumanooudegradante;

25-Éestérilovarãofantasiarquenãohavialar,união,eque
tudoerameraaparênciaparaprotegerafilhaIASM[Meparaque
ele,comaóbviaaparência,vencesseaseleiçõescomoprefeitode
Fagundes-PB,porém,a filharevoltadacomaviolêncíaemtela,
teveseusataquesdenervoscontrao pai, issosemdividasocorreu.

26-Dizerquea namorada(fls. 470,471)ANA UCHOAera
assessorade campanhaeleitoral,tudo para afastara verdade
romanescaé atécovardeporque,nasfls. 453a autora,real,
zelosavaroa,pelaajudaaténaexperiênciaeleitoralnaprefeitura
dacapital,abnegadamenteéquelutavapelacampanhadoingrato
varãocujasfotosdeamorconjugalentreautoraeréuprovamque
haviavidaconjugalideaisconjuntos,videasfls.453,454,455,456,
457,458,459,460,fotosnafazenda,fotonacampanha,fotosem
lazerdepraia,etc.Ademais,quererobrigara varoaa sofrercom
humilhaçõesadulterínas,zapsadulterinos(fls.473),mensagens
congênerese exagerarnaindignidadehumana.A teordosautos
200.2009.021.95l-6,dereconhecimentode sociedadedefato,
nesta mesmavara, já se alertava sobre o risco de violência

domésticacomescritaadvertênciadoteordaLeiMariadaPenha,
provaanexa,sendoplausíveisas pugnasde danosmorais,
materiais/compensatórios( econômicosfinanceiros).
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27- A teor de autossequenciadosque se faz juntar, a
DesembargadoraFederalANA CLARA DE JESUS MAROJA,
mãede umanotáveljuíza do TJ-PB eraumadastestemunhasno

processo200.2009.02l .95l -6 defls.67emque,porpleno temor,
o varãopediuacordo,prometeuquerespeitariaa varoa,mas a
tônicafoi outra: osbens sumiramemgrandepartee a vida
adulterínae depoisviolentavaronil, foi o cáosinstalado.

ALEGADA SEPARAÇÃODE BENS:

CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO:
prequestionamente-negativa de
vigência:

Art. 255. Quandoa escolha couber ao credor e uma das
prestações'tornar-se impossível o
credor terá direitode exigir a prestação.subsilvtenteou o
valorda outra,comperdase danos;se,por culpado
devedor,ambasasprestaçõessetornareminexeqüíveis',
poderáo credorrec/anzaro valordequa/querdasduas,
alémda indenizaçãopor perdasedanos.

Entendimento sumulado do STJ.:

Súmula37. "Sãocumuláveisasindenizaçõespordano
materialedanomoraloriundosdomesmofato".

28-Paraludibriara autoraprometendosonhosimensos,o
réuobteveacordonoprocessoanterior(fls. 227e 228)alterando
oudissipandoo seguintepatrimônio,cujovalordaépoca(2009)
totalizava R$ 600.000,00(seiscentosmil reais):PROVAS
DOCUMENTAIS NOS AUTOS PREVENTOS-PRIMERVOS-
ORA SEQUENCIALMENTE ANEXO.:

@ê

X)
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Art. 1.568. Os cônjuges são obrigados a concorrer, na proporção de seus bens e
dos rendimentos do trabalho, para o sustento da familia e a educação dos filhos,
qualquer que seja o regime patrimonial.

Art. 1.696.O direitoà prestaçãode alimentosé recíprocoentrepais e filhos, e
extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em
grau, uns em falta de outros.

1 ü-REQUER-SE ARBITRAMEN T0 DE DANOS MORAIS PELO
SOFRIMEN T 0 DA-,VAROA MEDIANTE ARBI TRAMEN T0
PRE T ORIAN 0:

ART.1136,137,9444?927NCC:

ÊSÃÚ

Art.1.573.Podemcaràeterlâareimpossibilidadedacomunhãodevidaaocorrênciadealgum
dos seguintes motivos: '

l - adultério; Cordeiro&Corieüo-Advsxinsule'LeisFedera¡s10.352l0°
31V?aoendono:voluntáriodelartconjugal.duranteum'anocontinuo;,

VI -conduta desonrosa. , _ .
'~

TJRR - Mulherquefoi traídapelomaridodeveser
indenizada ~

Publicado em 28 de Outubro de 2008 às 12h18

A mulher que for traída e provar que isso lhe trouxe
soñimentoehumilhaçãotemo direitodeserindenizada
pordanosmorais.Estefoioentendimentodojuizda_3“
Vara de Família de Campo Grande, Luiz Cláudlo
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POSTODECOMBUSTÍVEISSÃOSEBASTIÃOLTDAEPP,encravado
emFagundes-PB,QUEtemcotasemnomedovarãoe estranhamenteem
nomedasuagenitora,comoprovamcontratos;constitutivoealteraçãoem
anexodevalorestimadopelovarãoréuemR$ 300.000,00(trezentosmil
reais-máquinaseterreno-valordoanode2009);

CINCOSEMOVENTES-5 cavalos,sendoquea éguaATENAvaleR$
50.000,00(cinqüentamilreais),ocavaloXAXADOvaleR$ 10.000,00(dez
milreais),o cavaloPlayboyvaleR$ 2.000,00(doismilreais),o cavalo
DestinovaleR$30.000,00(trintamilreais)eFlkavaleR$30.000,00(trinta
milreais),totalizandoR$122.000,00(centoevinteedoismilreais)-valores
do ano de 2009;-fotos nos autos

UM TERRENO MEDINDO7,0HECTARES, encravadoemlocalchamado
BarradeJoãoLeite,comoprovadocumentonosautosestimadonovalorde
R$30.000,00(trintamilreais);Valoresdoanode2009;

UrnamotoYarnahaXTZ125cc,ano2009emplacadaemnomedoposto
SAOSEBASTAOnovalorR$8.000,00(oitomilreais),

UMCAMINHÃODEVAQUEIJADAestimadoemR$20.000,00(vinte
mil reais) EM 2009;.

UMCARROCHEVROLET,MODELOS-I0-2004,DIESEL,novalorde
aquisiçãodeR$ 63.000,00(sessentaetrêsmilreais);

SEMOVENTES-GADO-100cabeçasnominino,dispersosnafazenda
CORUJAfazendadoréueseusirmãosedispersostambémemBarrado
JoãoLeite-FAGUNDES-PB;edemaisbensdescritosnaaçãopreventa.

PLAUSIBLIDADE DE INDENIZA ÇÕES
COMPENSATÓRIAS: Súmula377STF:

29-Asequencialdosautos200.2009.021.951-6,provaqueo
réudi_ssipoubens,nãoescriturandotudoafavordañlhadocasal,
dessarte,manobrasórdidaqueenganoua varoaautorae levaa
indenizaçãocompensatóriamoral e econômicadescritana

exordial,añnal,
_ adiante»verbisr

57/

%
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BonassinidaSilva,quecondenouo maridoa pagarR$
53,9 mil para mulherpor ter mantidorelações
extraconjugais. '

“Apesar de conturbada,a convivênciado casalestendia-
sepormaisde30anos,e geroudoisfilhos,merecendo,
comcerteza,finalmaisdigno”,afirmouojuiz.

Constanos autosque, em razão do comportamento
estranhodo marido, a autorada ação começoua
investiga-lo.\Descobriuque ele mantinhacasos
extraconjugaisge,emumdeles,teveuma quehoje
tem24 anosfOmaridocontestoudizendoquea mulher
já sabiadazexístênciavrtâessafilhaÕÇhÊVÍÉJfaCÕÍÍadOa
situação,inclusiveperdoadaUm;laudoapsicológico
demonstroufqueaautortàtídaação angústia,
ansiedadeeídepressãoirefvañvaà e desgostos
quevivenciou-rnarelaç jeonjugal. depoimento, a
mulherressaltouque ses” . antes,mas
nãoo fez seu a°ifamíliae a
impediu. ,dela 2004. V

ParajulgaroÍmérito.daindenização,ojuiztomoucomo
base o Código Civil, que autoriza a indenizaçãopor
danos morais em caso de lesão aos direitos da

'perspnalidadwconsagrados_pelaConstituiçãoFederal,
' queinclui o<direítóda dignidadeda'pessoahumana. o

Ele afirmouque,por9se~tratardeíinpediitlo»de'indenização
por danos morais entre cônjuges, é necessário que o fato
tenha sido determinante' para o fim da sociedade
conjugal,portomarinsuportávela vidaemcomum.(Os
dadosdoprocessonãoforamfornecidospela fonte)

Fonte: Tribunal de Justiça de Roraima

,(731

issãodas

Cordeirotcordeixp-Advs.cópiañeldoorlglnaiP'm
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Lei Federal 10.406/02:

Art. 255.Quandoa escolhacouberao credore umadas
prestaçõestomar-seimpossívelporculpadodevedor,ocredor
terá direitodeexigira prestaçãosubsistenteouo valor da
outra,comperdasedanos;se,porculpadodevedor,ambas
as prestaçõesse tornareminexeqüíveis,poderáo credor
reclamarovalordequalquerdasduas,alémdaindenização
por perdas e danos.

autororequererou atutelaespecíficaouaobtençãodetutelaArt.499.Aobriiaçãosomenteseráconvertidaemperdasedanosseo
peloresultadopráticoequivalente'

Art.499.A obrigaçãosomenteseráconvertidaemperdase danosseo autoro
requererouseimpossívelatutelaespecíficaouaobtençãodetutelapeloresultadoprático
equivalente.

Art.500.A indenizaçãoporperdasedanosdar-se-ásemprejuízodamultafixada
periodicamenteparacompeliroréuaocumprimentoespecíficodaobrigação.

Lei Federal 1.0.406/02:

Art. 254. Se, por culpa do devedor,

-, ficaráaiueleobriiadoapagarovalordaqueporúltimoseimpossibilitou,
STF encerra julgamentosobrea inconstitucionalidadedo art.
1.790 do Código Civil

Publicadopor Flávio Tartuce

OSupremoTribunalFederal(STF)decidiu,nestaquarta-feira(I0),pela
inconstitucionalidadedoartigo@Q do(ÍódigoCivil, o qua¡.sustenta
diferenciaçãoentrecônjugee companheiro,noquetangeà .sucessão
hereditária.
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Aequiparaçãodasduasinstituiçõeshaviacomeçadoaserdefinidaainda
emagostode2016,mas,naocasião,pedidodevistado/MinistroDias
Tojfolisuspendeuavotação,retomadaemmarçopassado,quandohouve
novopedidodevista,destavezporpartedo!MinistroMarcoAurélio.Hoje,
no entanto,foram computadosos votosdosMinistros'Luís Roberto
Barroso,EdsonFachin,RosaWeber,TeoriZavaschifalecido),Lui:Fux,
(IelsodeMelloeCármenLúcia,pondofimaojulgamento.Segundovice-
presidentedaComissãodeDireitodasSucessões,oadvogadoFlávio
TartucedeclaraqueadecisãosóconjirmouapremissadoMinistroLuís
RobertoBarroso,a respeitodainconstitucionalidadedoartigol. 790.
"Porém,naminhaopinião,nãoficaramclarasalgumasquestõescomo,

por exemplo,seo companheiroe'ounãoherdeironecessário.

Declarou-sea inconstitucionalidadedoartigo1.790,masaprincipal
questão[seo companheiroe'ounãoherdeironecessário]nãofoi
apontada.

Portanto,issoaindavaidemandardebatesnacomunidadejurídica.
Aplica-seoartigo1.829/aqualversasobreasucessãolegítimaj,mas
aindaexistemquestõespendentes'.Ojulgamentoatéindicaquesim[o
companheiroe'herdeironecessário], masnãoestáexpressonatesefinal
afirma.

Aoencontrodaopiniãodelartucea respeitodaequiparaçãodasduas
instituições,estáoposicionamentodeAnaLuizaNevares,vice-presidente
daComissãodeEstudos(ÊonsvtitucionailsdaFamília."Souafavordatese
daigualdade,poisacreditoa.sucessãohereditáriae'umefeitotipicoda
famíliae,porisso,decorredasolidariedadeedaproteçãofamiliar.
Portanto,nãopodeserdiferente,porquecasamentoe uniãoestávelsão
entidadesquetêmsimilitudes'.Nãohámotivoparatratá-losdemaneira
diferente.Achoqueo Tribunalagiucorretamente,porquesetratadeum
efeitodeproteçãodafamília defende.

Entretanto,apesardefavorávelà decisãodoSupremo,Nevaresentende
quealgunspontosprecisamser esclarecidos.Para ela, aindaexiste
aberturaparaamplodebateacercadaposiçãodo cônjugee do
companheirona .sucessão."Será que devemostutelar essasduas
entidadescomotemosjeitohoje?! questiona.A advogadadi: queo
cônjugetemumpapelcentralna.sucessãohereditária,poisconcorrecom
seusascendentesedescendentes,alémdeterdireitorealdehabitaçãoem
qualquerregimedebens."Portanto,oqueparecee'queocônjugetem
umaproteçãobastantecontundente.E, apesardenãosersempreassim,a
gentetembuscadouma.sociedadefamiliar entrehomeme mulhercada
ve:maisigualitária,principalmenteemsegundasnúpciaseemfamílias
recompostas declara. '

Nevarescontaquetemvistomuitospedidose muitaânsiapormaior
liberdadeemrelaçãoaocônjuge."Achoqueaquestãoquetemosque
enfrentaragorae'a seguinte:sabersedevemosestudare analisaruma
reformadaleiquantoà.sucesvsãodocônjugeedocompanheiro.
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TJRR - Mulher que foi traída pelo marido deve ser
índenizada

Publicadoem28 deOutubrod_e2008às 12h18

A mulherque for traídae provarque issolhe trouxe
sofrimentoe humilhaçãotemo direito de ser indenizada
por danosmorais. Este foi o entendimentodojuiz da 3”
Vara de Família de Campo Grande, Luiz Cláudio
Bonassínida Silva, que condenouo marido a pagar R$
53,9 mil para mulher por ter mantido relações
extraconjugais. '

“Apesar de conturbada, aeonvivênciaido' casal estendia-
sepor maisde 30anos,_egeroudoisfilhos,merecendo,
com certeza, iinal mais-ldigno",añrmouio juíz.Consta
nosautosquegiugem dp.Lcomportarnentofestranhodo
marido,a daaçãezlcomeçoua

DescobriuCjuéfelemantinltaizasosextraeonjugaise, em
um deles, ñlha, fque*hoje anos.O
maridocontestou*dizendoque a mulherjá sabia_da
existência dessa'filha e havia aceitado a situação,
inclusive perdoado.Um laudo psicológico demonstrou

, queaautora_daaçãojsofreuàgrande..angústiagaançsiedadere
*~depressãorelatívfà decepção-edesgostosqúevivenciou

na relaçãogconjugal.No'depoimento,a mulher ressaltou
queeraparater'sei-separadoantes,masnão-ofezporque
seupai prezavamuito a família e a impediu. O pai dela
morreu em 2004.

Parajulgar o mérito da indenização,o juiz tomoucomo
base o Código Civil, que autoriza a indenizaçãopor
danos morais em caso de lesão aos direitos da

personalidade,consagradospela ConstituiçãoFederal,
queinclui o direitodadignidadedapessoahumana.

Ele afirmou que, por se tratar de pedidode indenização
por danosmoraisentrecônjuges,é necessárioqueo fato
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Quedevemsertratadosdemaneiraigual,nãotenhodúvidas.Só%
preczlsanzos'debaterseessaproteção.sucessóriadeambosprecisaser
reformada,paraquehajaumaampliaçãodoespaçodeliberdadedo
testador concluí.

https://flaviotartucejusbrasíl.com.br/noticias/457154346/5tf-encerra-
ju/gamento-sobre-a-inconstituciona/idade-do-art-1790-do-codigo-
civi/Putm_campa¡gn=newsletter-

da¡/y_20170512_5273&utm_med¡um=email&utm_source=newsletter

30-Note-seque, nasfls. 324,375, oréuconfessionalmente
admitequemuitospatrimôniosaqueseobrigavaaporemnome
dafilha, , foramdissipadosa bel prazer
varonil,assim,oréuusurpoudaconfiançadaautoraqueconfiou
poracordo,tal destinopatrimonial,assim,deveo réu indenizar
economicamentea varoa na questãopatrimonial
compensatoriamente.Os danos morais também devem ser
imputados,talqualodanoprocessual,afinal:

LEIFEDERALN°. 10.406/02,sobpenadenegativadevigência-
prequestíonamento:

Art. 1.566.Sãodeveresdeambososcônjuges:

l - fidelidade recíproca;

ll - vidaemcomum,nodomicílioconjugal;

Ill - mútuaassistência;

IV - sustento,guardae educaçãodosñlhos;

_ mútuos-

Art. 1.573. Podemcaracterizara impossibilidadedacomunhãodevida
a ocorrênciadealgumdosseguintesmotivos:
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as?

teniiasidodeterminanteparao dasociedade
conjugal, por tornar insuportável a vida em comum. (Os
dados do processo não foram fornecidos pela fonte)

Fonte: Tribunal de Justiça_de Roraima
STJ.:

Naoobstante,essanãotemsidoa posiçãodo SuperiorTribunalde Justiça,que
reiteradamentevem decidindo que "é admissívelo pedidogenérico em açãode indenização
por danomoral por não ser possível, quandodo ajuizamentoda ação, determinar-seo valor
devido"(REsp2005/0142256-8). '
A modernajurisprudênciaem total consonânciacom os dispositivoslegais insertosna Carta
Magna,vemdeclarando_os?Whocabimentoda indenizaçãopordanomoral(RTJ 115/1383,
108/287, RT 670/142, 639/155, 681/163, RTJESP 124/139, 134/1517'.

INDENIZAÇÃOPOR DANO MORAL. ADULTÉRIO ou TRAIÇÃO.
POSSIBILIDADE.o que se buscacom a indenlzaçaodcsdanosmoraisnãoé
apenasa valoração,em.moeda, da angustiaou da dor sentidapelo cônjuge
traído,masproporcionar-lheuma'sima/çãopositivas, 'emcontrapartida.frear os
atos ilícitos do infrator, Çdesestimulandoeoa reincidir “em tal prática. Apelação
conhecida,masimprovidagüJ/GO- 1° C. Civ., Ap. Cív. n”56957-0/188,Rel. Des. f:
VitorBarbozaLenza,DJ 23.05.2001) _ê _

DANOMORAL.ADULTÉRiO.circunstânciaque,ems¡ mesma,salvo Ê _g
excepcionalidadeinocorrentenahipótese,nãoacarretadanomoralindenizável..éÉ '

_Consideraçõese jurisprudênciadesteTJSP.improcedênciadaaçãoquese É ,g
impõe,_Recursodo réu providoe prejudicadoo da eautora. g'
(TJISP-j';4“_Priv., Civ;n°424070415,RelpDes;Maialidaçcunínqijulg.ã ã _S
15.12.2005) ' É É
INDENIZAÇÃOEMCAS/ODEADULTÉRIOooCÔNJUGE- Hipóteseemque ã 8 .f
não cabe aplicaras regrasda responsabilidadecivil, emboratenhasido
confirmadaa traiçãoda mulhernaconstânciadavidaemcomum,porseresseum
fatoquese tornoupúblico,aoserobjetodeinvestigaçãopolicial,nãotendo,
apesardessanotoriedade,proporcionadoprontae enérgicareaçãodomarido
enganado,umacondutaomissivaquecomprometeanoçãodehonradignadeser
resgaiadapelacompensaçãofinanceira[artigo5o,V e X, daCF]- Provimento

~u'..ê .«.._

para julgar improcedente a ação.
(TJ/SP- 4° C. D. Priv.,Ap.n° 465038-4/0,Rel. Des.EnioZuliani,julg.
29.05.2008) '
03/07/2008
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Art. 1.724.Asrelaçõespessoaisentreoscomanheirosobedecerão
aosdeveresde e deguarda,
sustentoeeducaçãodosfilhos.(grifosnossos)

EMENTA:DIREITOCIVIL- AÇÃODEINDENIZAÇÃO_
DANOMORAL- DESCUMPRIMENTODOs DEVERES
CONJUGAIS_ INFIDELIDADE -OFENSAA HONRA
SUBJETIVADO CONJUGE TRAÍDO - DEVER DE
INDENIZAR- EXEGESE DOs ARTS. 186 E 1.566 DO
CÓDIGOCIVIL DE 2002- PEDIDOJULGADO
PRECEDENTE.

Vistos etc.

Cuida-sedeAçãodeIndenizaçãopOrDanosMoraispropostapor
Q.E.M em desfavorde R.R.M, visandoa condenaçãodo
requeridoaOpagamentodeindenizaçãopOrquebradosdeveres
conjugais,nOvalorde R$ 50.000,00(cinqüentamil reais),
violênciadOmeÍstica,danosprocessuais,pOstOque:

DANOSMORAIS-/TORTURA/surra............ ..R$ 50.000,00
DANOSMORAISADULTERINOS.............. ..R$50.000,00
DANOSECONÔMICOS/PATRIMONIAIS..R$300.000,00.
TOTAL ...... .. .R$400.000,00
(quatrocentosmil reais)

Danos- surraignóbil:tratamentodesumanoedegradante:

Lei Federal 13.105/2015:

Art. 372. Ojuiz poderáadmitira utilizaçãodeprovaproduzidaem
outroprocesso,atribuindo-lheovalorqueconsideraradequado,observadoo
contraditório.

Lei Federal 10.406/02:

Art.935.Aresponsabilidadeciviléindependentedacriminal,
nãosepodendoquestionarmaissobreaexistênciadofato,ousobre
quem seja o seuautor,

Çz?
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31- A sentençapenaldefls.451e452eainda,ocotejodas
fls.141a200/201a239(provamqueovarãodíssipouosbensdo
casal) mormenteporque,nasfls.22,23,24e ainda50a 53se
relatatodoo patrimôniodasociedadeconjugaldequese
privoufoiemvão,postoque,aautoraseprejudicou,semqueo
réuhouvessecumpridointegralmenteo pactodefls.277como
explicitadonasfls.446,447,448,porqueaindenizaçãoeconômica
écompensatóriasubstitutivaaopatrimônioqueexistiueédescrita
na:(autossequenciaiscoloridosquesefazjuntar)
AÇÃ0DECLARATÓRIAEDISSOLUTÓRIADESOCIEDADEDEFAT0CUMULADA
COMTUTELALIMINARINIBITÓRIAEPEDIDOSDEALIMENTOS(Íls.67 E 142,
SENTENÇANASFLS. 277-DESARQUIVAMENTONASFLS.
279),autoscoloridosnasequencialprocessualoracolacionados,e
osdanosmorais,decorremdaslesõescorporaissofridaspelavaroa
e danos morais adulterinos.

32-Opatronoprimodovarãochegaaocúmulodedizerque
a filhaIasmim,MAIORDE IDADEé alvode alienação
parental, deslembrandoque a plenacapacidadecivil de um
individuoeliminatalaceno,afinala filha já é maiordeidade
reprova, repelee reclamadospai, ao ver este gastarvalores
familiarescommulheresdiversas,conflitosetemizadosporculpa
varonil, óbvio.

33-O varãoousanegardissipaçãodepatrimônio,mas,o
álbumprocessualprimervo/prevento;200.2009.021.951-6,prova
a existênciade tal patrimôniona ordemde R$ 600.000,00
(seiscentosmilreais)em2009,quehojeéassimexpresso:

37(
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AtualizaçãodedívidadeR$600.000,00de16-AbriI-2009paraO4-Agosto-2017:

yalor original: R$600.000,00

Indicedeatualização:IGP-M-Índ.GeraldePreçosdoMercado(01-06-1989a31-
08-2017)

Taxadejuros:1,000%aomêscompostos,pro-ratadie

ValoratualizadopeloíndiceIGP-M:R$947.266,23
Valorcomjurosde1,000%aomês:R$2.551.920,03

Valordadívidaem04-Agosto-2017:R_

httpz//calculoexatocombr/imprimir,aspx?codMenu=DividDiversas

obs.: memorial anexo.

CÓDIGO CIVIL:

A11.1.721.Adissoluçãodasociedadeconjugalnãoextingueobemdefamília.

Art.952.Havendousurpaçãoouesbulhodoalheio,alémdarestituiãodacoisa,aindenizaão
consistiráempagaro valordassuasdeterioraçõese

Pará rafo único.

34-Aliquidaçãode pedidosda exordialébeminferioreaté
congeladoanteo patrimôniodílapídadopelaastúciavaronil,
VERBIS:

DANOSMORAIS-/FORTURA/surra............ ..RS50.000,00
DANOSMORAISADULTERINOS.............. ..R$50.000,00
DANOSECONÔMICOS/PATRIMONIAIS..R$300.000,00.
TOTAI. R$400.000,00
(quatrocentosmil reais)

S?!
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Juíza de Goiás condena homem a indenizar ex-

mulher por infidelidade

AjuízaSirleiMartinsdaCosta,ematuaçãonacomarcadelvolândia.interiorde
Goiás.condenouE.U.R. a indenizarsuaex-mulherS.M.A.D.emR$ 2,3 mil,por
danosmorais.emrazãode descumprimentododeverde casamento(fidelidade
recíproca.artigo1.566doCódigoCivil).Inicialmente.aaçãodeseparaçãojudicial
litigiosafoi movidapeloautor,soba alegaçãode queambosjá estavam
separadoshaviacercadenovemesesequeoúnicobemdocasal,umaglebade
terra,deveriaserpartilhado.Naação.eletambémpediuquea mulhervoltassea
usar o nome de solteira.

S.M.A.Dapresentoureconvençãoargumentandoquea separaçãodeu-sepor
culpaexclusivadoautor,umavezqueelefugiu)coma mulherdeseuirmão
(concunhada).Solicitouaindaa condenaçãodeE.U.R.pordanosmoraispela
situaçãoconstrangedoraque"marcou-lhedefinitivamentea vida".

Apesardeternegadoo pedidode;alimentosformuladopelareconvinte.sobo
argumentode que nãofoi produzidãfínenhumarprova.quedemonstrassesua
necessidade,alémde“tratar-sede' jovem,saudávele aptaaotrabalho,
SirleiMartinsentendeuqueo descumprimentodequalquerobrigaçãocontratual
gerao deverdeindenizar;Mesmoconsiderandoascaracterísticaspeculiaresdc
ato,o matrimônio,como-qualquercontrato.dissea magistrada,geradeverese
compromissos."Quemcasa.sabequeestá-assumindocomooutroumpacto.Nao , 9;
podeserdeslealesperandoquesomenteo outrocumpraaspromessasdo "ã a
casamento.Alealdadeéinerenteaorespeitoe deveserexercidaporaquelesque _s É -E _
sedispõemapermanecercasados",asseverou. à g5ê ;E

o . « .a -I '. 322a
. Deacordocomoajuíza;ningueméobrigadoacontinuarcasadogostando“de;outrar .ã c;L
pessoa_tampoucoserpenalizadoporseinteressarporoutramulher.No j 'E Eentanto,consideroujqueelenãopoderiadariníciojaoutro“relacionamentoestandos ã Ê '-5
casadocomS.M.A.D.principalmenteconsiderandoqueelepermitiuquearelação' _e_LÊparalelasetornassepúblicaepassasseaserassuntocorriqueirodacidade.l _já__gé
"Nessecaso,emboraoreconvindotenhaatirmadoquesuaatualmulhertenhase 3 b ff à
separadomuitoantesdele, ficoudemonstradoque eles iniciaramo
relacionamentoduranteavigênciadocasamentodaspartes".ressaltou. V».

Paraamagistrada,éimportantequesejafeitaadistinçãoentredanopelofimdo
casamento- malquequasesempreatingeosenvolvidos-~epelodescumprimento
dedeverdocasamento."Comrelaçãoá infidelidadeé necessárioqueaconduta
doconsortecausenooutrocônjugesituaçãoquelheimpliquesofrimento,oque
sedámuitasvezesporexposiçãovexatõria.É o casodacondutadoconsoite
infielquecolocaseucônjugenopapeldetolo,alvodepiadaseinsinuaçõesouaté
mesmonodevitima.Oquedáensejoaindenizaçãonãodeveserofracassoda

Assinado eletronicamente, A Certificação Digital pertence a: ianco joe¡ de oliveira cordeiro

WP¡Í/Ple'ÍÍPbJulbf/Pie/Prooasso/ConsultaDocumento/listview.soam?ndzl6030322410109500000003074918Num'31125”' PW1
Número do documento: 1603013224101 09500000003074918

Num. 15409188 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 18/07/2018 08:13:29
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071808180700000000015028952
Número do documento: 18071808180700000000015028952



SUPREMOTRIBUNALFEDERALdizoquesão danosmoral:

OCódigoCivilpátrianormatizaa reparabilidadedequaisquerdanos,
sejammorais,sejammateriais,causadosporatoilícito,exvioart.186,quetratada
reparaçãododanocausadoporação,omissão,imprudênciaouizegligênciadoagente.'

"Art.186.Aqueleque,poraçãoouomissãoItoluntária,negligênciaimprudência,
violardireitoecausardanoaoutrem,aindaqueexclusivamentemoral,cometeato
ilícito. "

Nãoobstanteoart.186donovo(Íódigodefiniroquee'atoilícito,(ibserva-seque
disciplinao deverde indenizar,ou seja,a responsabilidadecivil. matéria
extremamentebemtratadanoart.927domesmoCódigo,queassimdetermina:

"Art.927.Aqueleque,poratoilícito(arts.186e187),causardanooutrem,fica
obrigado

A(Íonstitziiçãt)Federalde1988,emseuart.5”,incisosarepará-lo."VeX,assegurou
aindenizaçãopelodanomaterialoumoral.Quantoàindenizaçãoatítulodedano
moralestadeveservirdepenalidadeparaoofensor,aomesmotempoquebusca
confortaroofendido,respeitadasasindividualidadeseconômico-financeiras

0 valordaIndenizaçãotemporbaseumdispositivosepulcralconstantenoNovo
CódigoCivilBrasileiro,asaber:"Art.944.Aindenizaçãomede-sepelaextensãodo
dano."

Emgeral,todareparaçãodevesermensuradaproporcionalmenteaoagravo
injligido.

Dessamaneira,e'possvívelefetuarosdevidoscálculos,osquaispermitirãoojusto
alvitredo excelentiíssimomagistradaEmrelaçãoao danomoral,o STF tem
proclamadoque:"a indenização,a titulodedanomoral,nãoexige
comprovaçãode prejuizo" (RT 614/236), por ser este uma
conseqüênciairrecusáveldofatoe um "direitosubjetivodapessoa
ofendida" (RT 124/299).

Asdecisõespartemdoprincipiodequeaprovadodano(moral)está
no própriofato, "nãosendocorretodesacreditarna existênciade
prejuizodiantedesituaçõespotencialmentecapazesdeinfligirdor
moral... "

0 serhumanoe'imbuídopor umconjuntodevaloresquecompõemo seu
patrimônio,equepodemvir a serobjetodelesões,emdecorrênciadeatosilícitos
(CC, art. 186).Ha',semdúvida,a existênciadeumpatrimôniomorale a
necessidadedesuareparação,casofiqueconstatadoodano.

Destafeita,existemcircunstânciasemqueoatoIesivoafetaapersonalidadedo
indivíduo,suahonra,seubem-estarintimo,seubrio,seuamorpróprio,enfim,sua
individualidade.Dessaforma,areparação,emtaiscasos,residenopagamentode
umapecúnia, alvitradapelojuiz, quepossibiliteao lesadouma tentativade
satisfaçãocompensatóriada suador íntima.

http:p/.s/rvtxing.comilaw-and-politicslawr'175381Z-dmuzv-morais-responsabilidade-civil'
Assinado
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sociedade conjugal, mas o descumprimento de dever legal durante a sua
vigência", esclareceu. Observando ainda que o tema e polêmico e que a decisão é
inédita em Goiás, a magistrada lembrou que o Superior Tribunal de Justiça
(STJ) já se posicionou a respeito da matéria. "Osistema jurídico brasileiro
admite, na separação e no_ divórcio, a indenização por dano moral",
comentou, seguindo orientação do STJ.

Nessesentido, exemplaressãoas palavras do Ministro do Superior Tribunal
de Justiça Luiz Fux: "Como magistrado, primeiro procuro ver qual é a
solução justa. E, depois, procuro uma roupagem jurúiica para essa
solução.

Não há mais possibilidade-de ser operador do Direito aplicando a Ie¡
para.” Faculdadede Direitoda UERJ SetentaAnosde Históriae
Memória:s¡ 1935- Disponível o na Internet em:
h :l/wwwjíreitouerXo.Àrl2005/fdír70i”. . Acessoem 06 de
julhode2006.Decitaçãofobñgatóriasão* deDinamarca,Cintrae
Grinover:httpr-l/wwwjúepodíVmcombrííXeifF3EE6S8D-1A11-493E-9FEC-
526B675C996!?Lpogumàpovajnterpmtaçaordoc

"Entre duas.fínterpretamesg;;aceitáveis.deixe;renderpor aquelaque
conduzaaurnyiiesultadomnísiitsto,aindagyueaparentementea vontadedo
legisladorsejaemfsenlido 'o(amertsileàíànemsemprecorresponde
à mens:agiram deve' ”d”" ' Íiduas»amantesdefazerinjustiça'esó
mesmo diaratcifida:A.um texto“absolutamentesem possibilidadesde
interpretaçÊfovv-emprolxdajústiçqé quedeveconformar-se"in CINTRA,
AntonioCarlosdeAraújo;DIIVAÀMRCO,CândidoRangel;GRE/OVER,
AdaPellegrini.TeoriaGeraldoProcesso;20.ed. SãoPaulo:Malheiros.
200.4..p. 35. Comi'azedevidaayênia,discorda-sesomenteemumponto.:
eonforrnar-sejàmais.' ' ' v “ A

httpz//wwwjuspudiYmçombr/i/a/(FÉEEÕSSD-lA¡_l-493E-9ÊEC-
526B675C996F)__por__uma_nova_interpretacaodoc

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ianoo josé do oliveira cordeiro

http:l/pia.tjpb,jun.brlpjeIProceuo/ComultaDocumento/listviewuam?rid-160303224133525000OOOO3074921
Número do documento: 16030322413352500000003074921

fic:

Il?

q.:
í

e

::'-

a

É
1/3

-ã

U go

.tz o
u 7-'

:Ê .se
?É 'â

. ...

a “õ, “-
- 129.31

5'°0
;JO-J

Num. 3112353 - Mg. 1

Num. 15409188 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 18/07/2018 08:13:29
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071808180700000000015028952
Número do documento: 18071808180700000000015028952



35-Aevoluçãojáatingiuatéaoápicedodanoexistencial,
porsofrimentoextenuante(TsT-RECURSODEREVISTARR10347420145150002(IST)).
POREM, IN CASU, são danos morais
adulterinos,danosmoraisporlesãofísica,edanos
econômicospordilapidaçãodopatrimônio,afinal:

Lei Federal 10.406/02:

CAPÍTULO II

Da _Indenização

Art.950.Sedaofensaresultardefeitopeloqualoofendidonãopossaexerceroseuoficioou
profissão,ouselhediminuaacapacidadedetrabalho,aindenização,alémdasdespesasdo
tratamentoelucroscessantesatéaofimdaconvalescena, incluirá ensãocorresondenteà
importânciadotrabalhoparaqueseinabilitou,ü

Paráirafoúnico.Oirejudicado,sepreferir,poderáexigirqueaindenização-

Art. 944.A indenizaçãomede-sepelaextensãododano.

Art. 949.Nocasodelesãoououtraofensaà _sor
indenizaráoofendidodasdespesasdotratamentoedoslucroscessantes
atéaofimdaconvalescença,alémdealgumoutroprejuízoqueoofendido
prove haver sofrido.

LEI N” 11.340. DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICAFaçosaberqueoCongressoNacionaldecretaeeu
sancionoa seguinteLei:

TÍTULO 1

Art.29Todamulher,independentementedeclasse,raça,etnia,orientaçãosexual,renda,
cultura,níveleducacional,idadeereligião,gozadosdireitos_fundamentaisinerentesà
pessoahumana,sendo-lheasseguradas'asoportunidadesefacilidadesparaviversem
violência,preservar.suasaúdejísicaementaleseuaperfeiçoamentomoral,intelectual
e social.

Art.39Serãoasseguradasàsmulheresascondiçõesparaoexercícioefetivodosilireitosà vida,à
segurança,àsaúde,àalimentação,àeducação,àcultura,àmoradia,aoacessoàjustiça,aoesporte,ao
lazer,aotrabalho,à cidadania,à liberdade,à dignidade,aorespeitoe à convivênciafamiliare

5/25/
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63/0

DOS PEDIDOS

10-Ipso facto, requer-se:

a-Agratuidadejudiciáriaporquea autora,percebe
íntimamínimaremuneraçãoestatalenãotemcondiçõesde
custeiodademandasobpenasacriñcial;

b- A concessãode“tutela;Qibjtórialiminar em
obrigaçãodenãofazerQuem ;oréuseabstenhade
vender,doar,troca,onerar;^alienar,_ihipoteca,alugaros
bensdo casal, sobpenademultàgciiáriae ainda,
indenizaçãocompensatóripa,(art.944,»1A86,187,NCC),
e ainda,porliminar,oÍréuseabstefnhadefazerou
requererocanÇÍejiarnento~~daUNIMED,cujonúmero â 2
decarteiraé033;52933.702.9601-4,emGRAUÉ:Édependência_familiardaautorafrenteoTCE-PB; ÊD_g

c-A imputaçãomçriptumcausae,deculpaVaromlna g
separaçãoe nãoda»sôñiega.varoa,,COMOPROVADO5';g'g
NESTESAUTOS,eainda,exlegeanalógicaLeiFederal
10.741/03e; NCC:Art.1.572 ã 8 É

NCC: 255755''
Art.1.573.Podemcaracterizaraimpossibilidadedacomunhãodevidaaocorrênciadealgum

dos seguintes motivos:

, l - adultério;

ll -tentativa de morte;

A l d l ' . ,as na o a etronlcamente. A Codificação Digital pertence a: ronco jbsé da ollvairg Camaro
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II - aviolênciapsicológica,entendidacomoqualquercondutaquelhecausedano
emocionalediminuiçãodaauto-estimaouquelheprejudiqueeperturbeopleno
desenvolvimentoouquevisedegradaroucontrolarsuasações,comportamentos,crenças
edecisões,medianteameaça,constrangimento,humilhação,manipulação,isolamento,
vigilânciaconstante,perseguiçãocontumaz,insulto,chantagem,ridicularimção,
exp/oraçãoelimitaçãododireitodeir evirouqualqueroutromeioquelhecause
prejuízoàsaúdepsicológicaeàautodeterminação;

Art.37.AdefesadosinteressesedireitostransindividuaisprevistosnestaLeipodera'
serexercida,concorrentemente,peloMinistérioPúblicoeporasrsociaçãc)deatuação
naárea,regularmenteconstituidahápelomenosumano,nostermosdalegislaçãocivil

serhumanoqueofa: merecedordomesmorespeitoeconsideraçãoporpartedoEstado
edacomunidade,implicando,nestesentido,umcomplexodedireitosedeveres_fundamentaisque
asseguremapessoatantocontratodoe ual ueratodecunhode 'adanteedesumano,comovenhamalhegarantirascondiçõesexistenciais alémdepropiciarepromover
suaparticipaçãoativaeco-responsávelnosdestinosdaprópriaexistênciaedavidaemcomunhãocomos
demais seres humanos.

httpz//wwwpublicadireitocom.br/artigos/?cod=c9dd73f5cb96486f

VIOLAÇÃODEDIREITOSHUMANOS-REPRESSÃOEXEMPLAR:

REspn”1577411 /SP(2016/0005219-7)-14/01/2016

Emdecisãounânime,a SegundaTurmadoSTJnegourecursodaUniãoe manteveo
julgamentodoTribunalFederalda3*'Região(TRF3)quedeterminouopagamentode
indenizaçãoaenfermeiraaposentadaquealegatersidopresa,torturadaebanidadoBrasil
duranteoregimemilitar.Emseurecursoespecial,aUniãoalegouquehouveprescrição
dodireitodaautoradepedira indenizaçãopordanosmorais.Novotocondutor,o
ministroHermanBenjaminapontouquesãoimprescritíveisasviolaçõesdedireitos
humanos.

http://scup.it/bkl 6 #DecisãoSTJ

STJ .: Nãoobstante,essanãotemsidoaposiçãodoSuperiorTribunaldeJustiça,
quereiteradamentevemdecidindoque"éadmissívelopedidogenéricoemaçãode
indenizaçãopordanomoralpornãoserpossível,quandodoajuizamentodaação,
determinar-seovalordevido"(REsp2005/0142256-8).

A modernajurisprudência,emtotalconsonânciacomosdispositivoslegais
insertosnaCartaMagna,vemdeclarandooplenocabimentodaindenizaçãopor
danomoral(RTJ 115/1383,108/287,RT 670/142,639/155,681/163,RTJESP
124/139, 134/151)".

52/

Num. 15409188 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 18/07/2018 08:13:29
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071808180700000000015028952
Número do documento: 18071808180700000000015028952



V - condenação por crime infamante;

Vl - conduta desonrosa.

Parágrafoúnico.0 juiz poderáconsideraroutrosfatosquetornemevidentea impossibilidade
da vida em comum.

Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de bens.

Art.1.582.Opedidodedivórciosomentecompetiráaoscônjuges.

d- IntimaçãodorepresentantedoMinistérioPúblicoparaopinar
comocustoslegis(art.40CódigoProcessualPenal),tambémfrente
Lei 8.069/90art. 222 CF;

e- Citaçãodo RÉU para_o devidos_ sesobas penasde
preclusãotemporal;Consumativa,lógicae devendotrazera
juízoprovadoveículoconjugal;comoordenaos arts.339e 355e
ainda,juntadadeatuaisconteaachequesadopréní.comoauditorTCE
SecretáriodaEscola'eaindagíibalanços,notasyñscaisdeentradade
litragens,pro Iabares,demonstração relatóriosde
apuradonopostode»gasolinacom.gastosdolgfeferidopostoqueéo
único em FAGUNDESÀPBi afinal: i “ i

cPc- s? É
Art.358.OjUIZnãoadmitiráarecusa: _ã g

- ç E P- -9-7.
l-seorequeridotiverobrigaçãolegaldeexibir;- 5 8 Í*

ll -seorequeridoaiudiuaodocumentoouàcoisa.noprocesso,comointuitodeconstituir
prova; '

i

III - seo documento.porseuconteúdo.forcomumàs partes.

f-Eclosãodas provas (depoimentosdas partes e de
testemunhas,bemcomoPROVASDOCUMENTAIS,documentais
eaindademais,testemunhasadiantearroladas);
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INDENIZAÇÃOPORDANOMORAL.ADULTÉRIOOUTRAIÇÃO.POSSIBILIDADE.oque
sebuscacomaindenizaçãodosdanosmoraisnãoéapenasavaloração,emmoeda,da
angustiaoudadorsentidapelocônjugetraído,masproporcionar-lheumasituação
positivae, emcontrapartida,frear os atos ilícitos do infrator,
desestimulando-oareincidiremtalprática.ApeIaçaoconhecida,mas
improvida.(TJlGO- 1°C.Cív.,Ap.Cív.n°56957-0I188,Rel.Des.VitorBarbozaLenza,
DJ 23.05.2001)

Processo: 2005.01.1.118170-3
Ação: REPARA CAO DE DANOS
Requerente: Q. E. M.

Requerido: R. R. M.
Sentença

EMENTA:DIREITOCIVIL- AÇÃODEINDENIZAÇÃO- DANOMORAL-
DESCUMPRIMENTODOSDEVERESCONJUGAIS- INFIDELIDADE- SEXO
VIRTUAL

(INTERNEU- COMENTÁRIOSDIFAMATÓRIOS- OFENSAÀHONRASUBJETIVA
DO

CONJUGETRAÍDO- DEVERDEINDENIZAR- EXEGESEDOSARTS.186E 1.566
DO

CÓDIGOCIVILDE2002- PEDIDOJULGADOPRECEDENTE.
Vistos etc.

Cuida-sedepropostaporQ.AçãodeIndenizaçãoporDanosMoraisE.M.emdesfavor
deR.R.M.,visandoa condenaçãodorequeridoaopagamentodeindenizaçãopor
quebradosdeveresconjugais,novalordeR$50.000,00(cinqüentamilreais).Narraa
autoraquefo¡casadadurantenoveanoscomorequerido,vindoaseparar-seemmaio
de2000,emrazãodaalegadacriseexistencialporquepassavaseumarido,que
abandonouolarinjustificadamente,violandooestipuladonoart.1.566,ll doCódigo
Civil/O2.

http:/wuiwzConjur.com.br,/2008-mai-24Jzzslicawnceitar_trocarmensagenrprmza__rtraicao

PROCEDÊNCIA-IMEDIATA-JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - ACOLHIMENTO DOS
PEDIDOS:

36-Semdúvidasquetudorestaprovadonasearacíveleaté
penalacercada dissipaçãodosbens, lesõesgraves,danos
processuais,atoatentatórioà dignidadeda Justiça,ímprobus
litígator,etc.,devendooréu sercondenadoemtudooquese
perqueriuorareiterado,alémdecustasehonoráriossucumbenciais
em patamar máximo, sendoo réu auditor do TCE.
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37-Aofinal,opatronoprimodoréususcitaacessoaligações
telefônicas,gravações,etc., incidentetotalmentedesnecessário,
porque, os autosjá expõemconversas,fotos, namoradas,
VAQUEJADAfestejadaenquantocolocava-seatestadonofeito,
etc.Impugna-seoteoradrededolosodasfotosdefls.377,378,379,
apresentamrepresentamevasivasda varoaqueao fugir da surra
tropeçavaemobjetos,coisas,aprovaétantaquenasfls. 380,ela
tropeçounofio doventiladorestandooscosméticosesbarrados,
foradolugar.Nasfls.38l,382,383,háfotoveicularcujosdanos
decorreramderevoltadafilhadocasal,jamaisdavaroa,queestava
sendomedicada,tratadaapósexamedecorpodedelito,ouseja,
nãoestavamaisnafazenda.Nasfls. 385,386,387,388provaque
nopassado(ano2013)houvetratamentodovarão, masque,isso
nãoimpedenamoros,vaquejadas,noitadas,etc.Nasfls.389a393,
umasupostacédularural riscadaaomeio é meroatosimuladoem

assinaturadobanco,semliberaçãodecrédito,manobraqueprova
o quanto o varão tenta dissipar ou onerar bens zombando da boa-

fédavaroa.Asvacinaçõesantí-aftosasprovamqueaindaexiste
gadoemínfimonúmeroparadoxoaopassado.Nasfls. 396 e 398
exiberendaanualdequaseR$ 300.00,00(trezentosmil reais)
COMOAUDITORDOT.C.Eomitindo-seopostodegasolinade
FAGUNDEScujarendaelevarãodividecoma genitorae nunca
partilhou com a autora.
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_ g-Aprocedênciadasenda,paradeclarar-sea existenciae
extmçaodasocledadedefatos,porculpaexclusivadoréu,ante
vrolencramoralrecalcltrantesemmaleñciodaprole,condenando-se
o réu nas penas da lei. sendo obrigado a respeitar a
regulamentávelvisita;

h-PorofíciosCARTORIAIS. nugna-seo bloqueiodebens'

i-A imputaçãodapartilhadebensdoggsgvp,ousuaconversão
empecúnia,comfigodese compensareconomicamentea autora
ela dissia ãooumesmoresíst^niana¡ r7lha'

Í o. = 'ira
L) IMPUTAÇÃO-“DEcustas,operáriossücúmbencíais(art.395
NCC an. 20CPC),p.e*rjnn§_ltado 18 § 2°. CPiCgfjrcontrao varão;

i

l-Emsendoànecessáriointervençãodosetorpsico-sociali
forenseparaaferirOAgraUdeafastamentomaternoprovocadopelos

gestospatemos,comímpetodoart.227wCFeleifederal8.069/90;p_5 piaFne|do0riginalPermis.aisFederais10.352I01e11.3
m-Aprodurçãodeinspeção,-pericía,aferiçãocontábilsobre

patrimônio, bens, coisas, semoventes, etc.; *
Có

REÊE“_§0'778 CIVÇL.ALIMENTOS.ÇONCUBINATQ.POSSIBILIDADEc e soam-A_ JURJDICADOPEDIDOLAZG, . . __ .
MinistroALDIR a N17-°233›7¡Y~ e _. . . Í e- g t A _ - e›
pAssAR-INHQJUNIORI.AvoféflgaçapodeprestaralimentospodesurgircomoA
'ÊÉSÊÍÊÉ5'°SR°°°"corncnbinatchrprecedente;tdoSTJ.; p
RBDFVOE.:00OQ6'PG:0OO93.
gsvnas.,vo_r..:oo1sz ._ °
PGiOQBDft « 5
!UADCOAS VOL~.:0O01D
Pe:ooo99› - »
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38-Nasfls.40l,ano2015,quase450.000,00(quatrocentose
cinquentamilreais)denovosbens,enasils.402secotejaqueao
dissiparbensdocasaldesvirtuandoo propósitoacordadoem
juízo, emergemempréstimosno SANTANDER,BANCODO
BRASIL,financiamentoveicularprovandoquenadissipaçãoou
transmutaçãode bens,ovarãocontinuaeconomicamenteestável,
propensoà indenizaçõesperqueridasporprudentearbitramento
pretoriano,pois,tembensdecapital, liquidez,buscandoonerar
algunsbens,transmutando-os,para maisumavezzombarda
varoa,e daJustiça,porqueosautosprimervose preventos,autos
coloridos,ora encartoladosexpungemtaisargumentosredutores
patrimoniaisourevelammudançapatrimonialora comredução,
oracomacréscimos,alargandoa provadavaroater sidoludibriada

nosautospreventosmesese anosquepassam,repressãomáxima
daNovaPosiçãodoSTFretroexplicada.

39-IPSOFACTO, requer-seojulgamentoimediatodalide
imputandocontra o réu, danosmorais,danoseconômico
financeiros, danosprocessuaisde 9% sobreo valor da causa a

favordaautoraeaindamultade2% afavordoEstado,por ato
atentatórioadignidadedaJustiça(art.334 § 8°.)pelasaudiências
emqueo réu faltoudeliberadamenteporquenãodesejouir na
primeiraaudiênciamesmosabendodela, tendosidointimado,e
pelasegundaaudiênciapreferiaVAQUEJADAdoquepisarnum
fórum,afinalavisouantesameirinha,querendoserprocuradoem
casadepraia,numaafrontasemfim, desfechandoparaameirinha
queiria a VAQUEJADA. Na segunda vez foi intimadaem
almoçonoTERERÊ,emsaúdeplenaeóbviaobstruçãojudiciária,
eisque,desdea açãopenal,buscoublindar-seno gabineteda
Presidência do Parlamento Estadual.
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40-Dojulgamentoantecipadoeprocedentedospedidosem
testílha,ímputandocustase sucumbênciahonoráriade20%vinte
porcento)sobreo valordacausa,antea pujançaeconômicado
réu,auditordoTCE, fazendeiro,pecuarista,DonodePostode
COMBUSTIVEL,tudodocumentalmenteprovadonosautos,
pede-sesee espera-se,deferimento

A CORDEIRO
- . 59 CC., ART. s43s1° CLT.. ART. 331 CPC

Acad.ELISANGELA MARQUES F.VARANDAS

ESTAGIÁRIA

Acad.DERIVALDODOMINGOSDEMENDONCANETO

Estagiário

Bela.ANGÉLICARAQUELC. MORENO

ADVOGADA -OAB/PB 16.590

Bel. PEDRO ALBERTO DE ARAÚJO COUTINHO FILHO

ADVOGADO OAB-PB 17.407

W:x
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o

RESP_220§2§ Alimentos.Conculqinato.Açãointentadapelacompanheira.
(ACÓRDAO) Em tal

MinistroNILSONNAVEScàaso,nãoseexigequesefaçadeplanoaprovadacondiçãoe

DJDAT^:21/02/2000 companheira.E admissívelquese provedurantea instrução
PG:00122 o

processo. Todos os meios legais são hábeis para provar a
verdade do

RE p 15194 ALIMENTOS. CONCUBINATO.(Atãm5¡6›'__§;oDEVERDEALIMENTARENTREosCONCUBINOSEXSURGE
MinistroPAULOCOSTAl DOART-1- DA
Lang LEI NUM. 8.971/94.
DJDATAZZS/osllggaPRECEDENTESopSTJ.RECURSOCONHECIDOEPROVIDO.
PG:00109 .

RDRVOL.:00013PG:O0342 ' Consultetambém'a
REVJURVOLAOOZSI ' i A i . _ 4*
PG:O0073

Rggg§§o4g ómcuaxuãr-"IÀSQAEJJ'O
(ACÓRDAO) -jopEvERDE* :ARAuümfrosãpooesuncmcomo
MinistroRUYROSADOQDECQRRENCm.., '

EJEDíEALfÍÊJÊB/1QQ7«oCONHEPROiiilÁRAAFASTARA É
peza7a7í DEEXTINÇÃOD0 1 Í.”-

Corisuiteteinbéma _ â
' 5 ê Tê'É

i n-AIMPUTAÇAODEALIMENTOS,PROVISlONAiSNA ã .gÉ_g
ORDEMDE 15 (QUINZE)SALÁRIOSMINIMOS,FIXAVEIS 3 É .gt

. 5 3 'gIN LIMINE OFICIANDO-SEASFONTESPAGADORASD0 TCE E
AINDA POSTO DE GASOLINA, com crédito na conta 9. 359-9

agência1636-5,BancodoBrasil, e aofmalJULGADOpormérito
SENTENCIAL,taisalimentosñxáveispelopotencialeconômicodo
réu e a necessidadeda autorae filha menor (Lei 10.406/02);
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fã

ROL TESTEMUNHAL - Anãopassivas de abordagens, visitas,
ameaças ou coações do varão: -

ANA CLARA DE JESUS MAROJA- brasileira, viúva,

DesembargadoraFederal do Trabalho de comparecimento
espontâneo.

ELISANGELA DE MACEDO - ATAÍDE, brasileira,
divorciada, servidora pública, de comparecimentoespontâneo

ERILANIA VITA,brasileira,viúva,servidora
publica,decomparecimentoespontâneo.:

Dá-seàcausaovalorde '6'00.000',v00.(seiscentosmilreais),
efeitoslegaisporísúbmissãcÍicÍao259.jíncisosV e VII CPC), g

termosemque, da pushpede-see . _espera-se,deferimento.. .A__,/' «3 'g f;
oo ? "i, _ 'é' el' s

~ o oo 'r j 'ã É àJoaoPessoa,15 deJunhode2,009.g .ã ê, g
g j? É v_

, 3 É É,
.Ô É q.,
.É .h. 8

a ' 1-'.

Acda.FERNANDOPAmicIoNETO
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DOCUMENTÇSCOMPROBATÓRIOSno
- PATRIMONIODO CASALE DOS
À DO*VARÃO

João Pessoa-PB

Junho de 2009

Assinadoeletronicamente.ACanificeçãoDigitalpertencea:iancojosédooliveiracordeiro Num 3.¡ 12874 _Pág 1
httpzl/pje.qpbJus.brlpie/Processo/ConeuItaDocumentollIstVIevLseam?ndI16030322432865800000003074932 '
Númem do documento: 16030322432865800000003074932

Num. 15409188 - Pág. 97Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 18/07/2018 08:13:29
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071808180700000000015028952
Número do documento: 18071808180700000000015028952



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS DE FAMILIA
DESTA CAPITAL.

200200902193516

\iiiiiiiiii\i\\\\i\\\i\\\\\iii\\iA
RITA DEQCASSIACARTAXQ .NOBRE, brasileira,

societáriade fatogrrãnodestaservidorapúblífoaestadual,residentee
domiciliadana AbdontChianca,25, B.;Estadosnesta,vemà
presençade comiimdamento.noi 226§ 3°., da Í
ConstituiçãoFederale Leífjfederal9.278/96(art. 1°.), art. 1694 'NC-C.,Art.96¡L;GPC.,LeiíiieFederai8097-1/94Súmula380STF., i
interporapresente: v ~ v j

AÇÃO TÓRIAE DISSOLUTÓRIADE
SOCIEDADE DE FA T0 CUMULADO TUTELA LIMINAR

.ÀAINrEIIÓRIAE IÊÇDIDQDEALIMENTO;

Cordeiro&Cordeiro-Advsionsuiiores
Contra: SEBASTIÃO TAVEIRA NETO, brasileiro, societáriode

fato,auditordecontaspúblicasdoTCE-PB,excepcionalmente,citávelna
repartiçãona RuaProfessorGeraldoVonSohsten,147- Jaguaribe,JoãoPessoa/PB-
CEP:58.015-190,fones:3208.3300- Telefaxf(83)3208.3364.porqueestásaindodo
lar conjugalpelo quesesegue:

:umen::mamm::m:animam
gif? 'à?ti na
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REPÚBLICAFEDERATIVADOBRASI
CARTORIO "ZE CRUZ"

RuaMonsenhorSales,53- Fone:(83)393.1293- CEP:58.430-000- Fagundes- PB

LIVRO: ................ ..72

FOLHAS: .... _.39 A 40

Transiado: ........... ..1°

ESCRITURAPÚBLICADECOMPRAE VENDA.QUEEMMINHAS
NOTASFAZEM:MARIADOCARMOBATISTAE SEUESPOSOGENEZIOAVELINO
GOMESASEBASTIÃOTAVEIRANETO,COMOABAIXOSEDECLARAM.

SAIBAMquantosestePÚBLICOINSTRUMENTODEESCRITURAPÚBLICADE
COMPRAEVENDA,viremquesendohojeaosquinze(15)diasdomêsdefevereirode
doismiIeoito(2008),nestacidadedeFagundesComarcadeQueimadasdoEstadoda
Paraiba,nesteCartórioameucargo,sitoàRuaMonsenhorSales,53,pormehaversido
estadistribuída,compareceramperantemimTabeliã,partesentresijustasecontratadas,
asaber:deumIadocomoOutorganteVendedoresMAR/ADOCARMOBATISTAESEU
ESPOSOGENEZ/OAVELINOGOMES,brasileiros,casados,agricultoraeresidenteno
sitioBarradeJoãoLeitedesteMunicipiodeFagundes-PB,CPFdelen.°997.045.284-34e
637.117.297-20eportadordaIdentidaden°1806366-SSP/PB,eDEOUTRAPARTE d
COMOOUTORGADOCOMPRADOR:SEBASTIÃOTAVE/RANETO,CPF n°
395.692.764-87eIdentidaden°922.096-SSP/PB,pessoasreconhecidademimescrivão
edasduastestemunhasabaixonomeadaseassinadospelosprópriosdequetratoedou
fé;peranteasquaiseporele(a)outorgantevendedoradesapropriadamefoiditoquea
justotítulo,Iivredequaisquerónusésenhoraelegitimapossuidoradoseguinteimóvei
deumapartedeterramedindo7,0Hectaresdeterra,situadanositioBarradeJoãoLeite
destemunicípio,nesteMunicipiodeFagundes- PB,Limitando-sedamaneira
seguinte:aonascentecomJoséManáLeite;aopoentecomAlfredoBatistaesuI
comherdeirosdeJoséFranciscodeMacedoe aonortecomherdeirosdeSebastião
TaveiradeMacedo,conformeRegistradonoCartóriodeimóveldaComarcade
CampinaGrande-Pbn°R-18.797doIivro3/gfolha115emdatade06desetembro
de1944,CadastradanoINCRAsobn°209.040.00I.511l9,avaliaçãodeRS7.000,00

CordeIroMoideiro-Advs.Consuli-

Num. 3112875 - Pág. 1. - - ' - ' ' é de oliveira cordeiro
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ele,
de João Leite deste município, Campina Grande 16 de fevereiro de 2008(a) (as. iiegível)

Ag. Adm. Deixou de apresentar a certidão negativa do INSS, de acordo com o parágrafo

11 da Lei 8.212/91 de 24 de julho de 1991. pelo outorgado comprador foi declarado que

dispensavaa apresentaçãodas certidãonegativada UNIÃOe de efeitosajuizados,em

nome do outorgante vendedor de acordo com o art. 3° do Provimento 01/86 de 29 de abril

de 1986 da Corregedoria Geral da justiça do Estado da Paraíba. Estão encravados no

imóvel denominado Sítio Matias, localizado na Zona Rural deste município, cadastrado no

INCRA sob o n°. 2682064-1 E, de como assim disseram e outorgaram, mim pediram e eu

lhes lavrei este instrumento que lhes sendo lido e achado conforme, aceitaram e assinam

, com as testemunhas, José Cruz Herculano e Maria da Guia Cabo, brasileiros, solteiros,

de maiores e residentes nesta Cidade de Fagundes-Paraiba. ASS. MARlA DO CARMO

NETO, JOSÉ CRUZ

o digitei e assino. Copiei do
BATISTA_GENEZIOAVELINOGOMES.SEBASTÍ/!ÂQ
HERCULANOE MARIADAGUIACABO.Comigoi 3/-V

própriooriginalaquemereportoedoufé............ / .n.
i.
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